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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 009/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: PRIME COMERCIAL 
LTDA ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANTE 

5 368398 

BEBEDOURO ÁGUA 
GARRAFÃO 20L: MATERIAL 
ABS (COPOLÍMERO DE 
ACRILONITRILA), TIPO: 
ELÉTRICO (COMPRESSOR) DE 
COLUNA, ACABAMENTO 
EXTERNO: PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI NA 
COR BRANCA, CAPACIDADE:20 
L, VOLTAGEM:220 V, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 2 TORNEIRAS 
(ÁGUA NATURAL/GELADA), 
CUBA AÇO INOX. MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CERTIFICADO 
DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE/PE. 

LIBELL 
MASTER 
BRANCO 

UND. 50 
R$ 

640,00 
R$ 

32.000,00 

 2 - PRIME 
COMERCIAL 

LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
009/FMS/2022, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela FERRUDD COMERCIAL LTDA EPP , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº  03.036.083/0001-67, com sede Rua Leandro Barreto, 1361 loja 04 – Jardim São 
Paulo – Recife - PE, CEP: 50.910-220 , Fone: (81) 3455-9330, E-mail: ferruddcomercial@gmail.com, 
neste ato representado por seu representante legal, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, portador da 
cédula de identidade sob o nº 2.353.698 SSP-PE, inscrito no CPF/MF nº 329.953.344-49, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer ELETRODOMÉSTICOS para a rede municipal de 
saúde do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
009/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 009/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 009/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo de 10 (dez) dias corridos para entrega, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo 
com o endereço que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08h e 13h, salvo em 
casos de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto de Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da Contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
5.2 - Mais condições de pagamento no termo de referência. 

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 009/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
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Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 009/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

6 286162 

CONDICIONADOR DE AR 
MECÂNICO TIPO JANELEIRO, COM 
CAPACIDADE DE 7.500 BTUS: TIPO 
DE OPERAÇÃO FRIO, 
COMPRESSOR ROTATIVO, BAIXO 
NÍVEL DE RUIDO, 3 VELOCIDADES 
(BAIXA, MÉDIA E ALTA), TENSÃO 
DE FUNCIONAMENTO 220V, 
MONOFÁSICO, CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A" DO INMETRO, 
SERPENTINA DA CONDENSADORA 
EM COBRE, UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A, MANUAL DE INSTRUÇÕES 
E CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA 
DE FÁBRICA DE 1 ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA 
EM RECIFE/PE. 

SPRINGER/QCI07 UND. 30 
R$ 

1.887,00 
R$ 

56.610,00 

3 _ 

GELADEIRA CAPACIDADE TOTAL: 
470 L: CAPACIDADE FREEZER: 126 
LITROS; CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DO 
REFRIGERADOR: 470 LITROS; 
DIMENSÕES: LARGURA 79.9 CM – 
PROFUNDIDADE 79.9 CM – ALTURA 
180 CM; PESO LÍQUIDO: 48 KG; 
VOLTAGEM: 220V; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA: A; TIPO DE DEGELO 
FROST FREE; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES, COM PEÇAS E 
SERVIÇOS NA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE. COM 
SELO PROCEL DE ECONOMIA DE 
ENERGIA (A). 

CONTINENTAL/TC56 UND. 13 
R$ 

4.261,00 
R$ 

55.393,00 

3 

  GELADEIRA CAPACIDADE TOTAL: 
470 L: CAPACIDADE FREEZER: 126 
LITROS; CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DO 
REFRIGERADOR: 470 LITROS; 
DIMENSÕES: LARGURA 79.9 CM – 
PROFUNDIDADE 79.9 CM – ALTURA 
180 CM; PESO LÍQUIDO: 48 KG; 
VOLTAGEM: 220V; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA: A; TIPO DE DEGELO 
FROST FREE; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES, COM PEÇAS E 
SERVIÇOS NA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE. COM 
SELO PROCEL DE ECONOMIA DE 
ENERGIA (A). 

CONTINENTAL/TC56 UND. 37 
R$ 

4.261,00 
R$ 

157.657,00 

VALOR: R$ 269.660,00 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
009/FMS/2022, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela FUTURA CLIMATIZAÇÃO DISTRIBUIDORA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  30.430.226/0005-17, com sede 
Rua Antônio Orrico, nº 315, Jequié - BA, CEP: 45.203-132, Fone: (73) 3046-5799., E-mail: 
ecommerce@futuraclimatizacao.com.br, neste ato representado por seu representante legal, o Sr. 
Farad dos Santos Mercês, casado, empresário, endereço: Rua Antônio Orrico, n° 315, Jequié – 
BA, CEP: 45.203-132, CEP: 45.203-132, portador da cédula de identidade sob o nº 2.353.698 SSP-
PE, inscrito no CPF/MF nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A sequência da classificação 
das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer ELETRODOMÉSTICOS para a rede municipal de 
saúde do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
009/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 009/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 009/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo de 10 (dez) dias corridos para entrega, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo 
com o endereço que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08h e 13h, salvo em 
casos de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto de Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da Contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária.  
5.2 - Mais condições de pagamento no termo de referência. 

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 009/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
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da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 009/FMS/2022 e a 
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proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: FUTURA 
CLIMATIZAÇÃO DISTRIBUIDORA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

7 262860 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 9.000 BTU/H:  
TENSÃO:220 V, TIPO:SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO PROCEL "A”; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO POR 
UMA UNIDADE EVAPORADORA DE COR BRANCA E 
UMA CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA 
EM RECIFE. INSTALAÇÃO INCLUSA COM INSUMOS 
NECESSÁRIOS. 

AGRATTO 
SPLIT 

ECOTOP 
ECST9FR4 

UND. 13 
R$ 

1.805,00 
R$ 

23.465,00 

8 399665 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:12.000 BTU/H: 
 TENSÃO:220 V/MONOFÁSICO, TIPO: SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO PROCEL "A”; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO POR 
UMA UNIDADE EVAPORADORA DE COR BRANCA E 
UMA CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA 
EM RECIFE. INSTALAÇÃO INCLUSA COM INSUMOS 
NECESSÁRIOS. 

AGRATTO 
SPLIT 

ECO TOP 
ECST12FR4 

UND. 13 
R$ 

1.982,00 
R$ 

25.766,00 

9 263427 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:18.000 BTU/H: 
TENSÃO:220 V/ MONOFÁSICO, TIPO:SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO PROCEL "A” ; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO POR 
UMA UNIDADE EVAPORADORA DE COR BRANCA E 
UMA CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA 
EM RECIFE. INSTALAÇÃO INCLUSA COM INSUMOS 
NECESSÁRIOS. 

AGRATTO 
SPLIT 
ECO 

ECS18FR4 

UND. 8 
R$ 

2.813,00 
R$ 

22.504,00 
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10 399655 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU:  
TENSÃO: 220 V/MONOFÁSICO, TIPO: SPLIT, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO PROCEL "A” ; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO POR 
UMA UNIDADE EVAPORADORA DE COR BRANCA E 
UMA CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA 
EM RECIFE. INSTALAÇÃO INCLUSA COM INSUMOS 
NECESSÁRIOS. 

TCL 
TAC24CSA1 

UND. 8 
R$ 

3.896,65 
R$ 

31.173,20 

11 398564 

CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT, HI-WALL 
(PAREDE), TECNOLOGIA; CAPACIDADE APROXIMADA 
DE 36.000 BTUS; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A” OU 
“B”, TIPO DE OPERAÇÃO FRIO, TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO 220V, MONOFÁSICO; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO POR 
UMA UNIDADE EVAPORADORA DE COR BRANCA E 
UMA CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA 
EM RECIFE/PE. INSTALAÇÃO INCLUSA COM INSUMOS 
NECESSÁRIOS. 

ELGIN 
PEFI36B2NC 
OUFE36B2CA 

UND. 8 
R$ 

7.074,00 
R$ 

56.592,00 

7 262860 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 9.000 BTU/H:  TENSÃO:220 V, 
TIPO:SPLIT HIGH-WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, SELO 
PROCEL "A”; COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
EQUIPAMENTO COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA DA CONDENSADORA 
EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS R410A; FORNECIDO 
COM CONTROLE REMOTO SEM FIO; MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 
ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA EM RECIFE. 
INSTALAÇÃO INCLUSA COM INSUMOS NECESSÁRIOS. 

AGRATTO 
SPLIT 

ECO TOP 
ECST9FR4 

UND. 37 
R$ 

1.805,00 
R$ 

66.785,00 

8 399665 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:12.000 BTU/H: TENSÃO:220 
V/MONOFÁSICO, TIPO: SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO PROCEL "A”; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO POR 
UMA UNIDADE EVAPORADORA DE COR BRANCA E 
UMA CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA 
EM RECIFE. INSTALAÇÃO INCLUSA COM INSUMOS 
NECESSÁRIOS. 

AGRATTO 
SPLIT 

ECO TOP 
ECST12FR4 

UND. 37 
R$ 

1.982,00 
R$ 

73.334,00 
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9 263427 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:18.000 BTU/H: 
TENSÃO:220 V/ MONOFÁSICO, TIPO:SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO PROCEL "A” ; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO POR 
UMA UNIDADE EVAPORADORA DE COR BRANCA E 
UMA CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA 
EM RECIFE. INSTALAÇÃO INCLUSA COM INSUMOS 
NECESSÁRIOS. 

AGRATTO 
SPLIT 
ECO 

ECS18FR4 

UND. 22 
R$ 

2.813,00 
R$ 

61.886,00 

10 399655 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU:  TENSÃO: 220 
V/MONOFÁSICO, TIPO: SPLIT, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, SELO 
PROCEL "A” ; COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
EQUIPAMENTO COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA DA CONDENSADORA 
EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS R410A; FORNECIDO 
COM CONTROLE REMOTO SEM FIO; MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 
ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA EM RECIFE. 
INSTALAÇÃO INCLUSA COM INSUMOS NECESSÁRIOS. 

TCL 
TAC24CSA1 

UND. 22 
R$ 

3.896,65 
R$ 

85.726,30 

11 398564 

CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT, HI-WALL 
(PAREDE), TECNOLOGIA; CAPACIDADE APROXIMADA 
DE 36.000 BTUS; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A” OU 
“B”, TIPO DE OPERAÇÃO FRIO, TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO 220V, MONOFÁSICO; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO POR 
UMA UNIDADE EVAPORADORA DE COR BRANCA E 
UMA CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA 
EM RECIFE/PE. INSTALAÇÃO INCLUSA COM INSUMOS 
NECESSÁRIOS. 

ELGIN 
PEFI36B2NC 
OUFE36B2CA 

UND. 22 
R$ 

7.074,00 
R$ 

155.628,00 

VALOR: R$ 602.859,50 (SEISCENTOS E DOIS MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E CINCO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
037/FMS/2021 homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PEDRAGON AUTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 03.935.826/0001-30, com endereço Avenida Rui Barbosa, 965, Aflitos, Recife - PE, CEP. 
52.050-000, Fone: (81) 3194-4001 / 3194-4011 / 3194-4012, e-mail: 
vendasgoverno@pedragon.com.br, representada por seu representante legal, a Sra. Zilânda Karla 
Medeiros da Silva, brasileira, solteira, RG: 5.017.016 – SSP-PE, CPF: 008.048.804-84, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer VEÍCULOS PASSEIO para auxiliar na logística das 
unidades de saúde da Atenção Primária da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
012/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 012/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08h às 14h, salvo em casos de 
feriado. 

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

4.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

4.5. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria Municipal 
de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

4.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 012/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Os automóveis terão a Garantia mínima de 36 meses para o conjunto mecânico e de 12 meses 
para os demais itens a partir da data de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
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10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PEDRAGON AUTOS 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

VEÍCULO DO TIPO PASSEIO, “0” (ZERO) 
KM; VENDIDO POR UMA 
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO 
FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO 
FABRICANTE, ANTES DE SEU 
REGISTRO DE EMPLACAMENTO E 
LICENCIAMENTO; PORTÊNCIA DO 
MOTOR NÃO INFERIOR A 75 CV (COM 
QUALQUER UM DOS COMBUSTÍVEIS); 
MOTOR 1.0 (3 CILINDROS) OU MÍNIMO 
DE 1.3, CAPACIDADE PARA 05 
PASSAGEIROS INCLUINDO O 
MOTORISTA; ANO/MODELO 2021/2022 / 
2022/2022 OU SUPERIOR; CÂMBIO 
MANUAL DE 05 MARCHAS À FRENTE E 
01 À RÉ; 04 PORTAS; BICOMBUSTÍVEL: 
ÀLCOOL - GASOLINA; COR SÓLIDA NA 
COR BRANCA; ARCONDICIONADO; 
DIREÇÃO 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA; DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS MINÍMA DE 2.370 MM; 2 
AIRBAGS FRONTAIS (MOTORISTA E 
PASSAGEIRO), 04 TAPETES DE 
BORRACHA, FREIOS ABS COM EBD, 
ESS, PAINEL DE INSTRUMENTOS COM 
CONTA-GIROS, 
VELOCIMENTO E MARCADOR DO NÍVEL 
DE COMBUSTÍVEL, TRIO-ELÉTRICO 
(TRAVA, VIDRO ALARME), POSSUIR 
SISTEMA MULTIMIDIA COMPOSTO POR 
RÁDIO FM / USB / BLUETOOTH E TODA 
A ESTRUTURA DE SOM PARA O 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA, CINTOS DE SEGURANÇA E 
DEMAIS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 
CONATRAN, EMISSÕES MÁXIMAS DE 
ACORDO COM O PROGRAMA DE 
CONTROLE DA POLUIÇÃO DO AR POR 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 
(PROCONVE). GARANTIA DE 36 MESES 
DO CONJUNTO MECÂNICO E 12 MESES 
PARA OS DEMAIS ITENS, OFERTADO 
PELO FABRICANTE 

CHEV. ONIX 1.0 
MT HB / 104735  

UNID. 5 R$ 76.646,00 R$ 383.230,00 

VALOR TOTAL R$ 383.230,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
011/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.441.051/0002-81, com sede na Rua 
Silveira Lobo, 145, Poço, Recife – PE, CEP: 52061-030, Fone: (81) 3441.0153, E-mail: 
clsaude.licitacao@outlook.com, representada por seu representante legal, o Sr. André Luiz Paiva da 
Silva, portadora da cédula de identidade nº 1326222 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 
126.609.654-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas especiais (leites), para atender as 
necessidades da Gerência de Nutrição do HumanaSUS, para o fornecimento de dietas especiais para tratamento 
nutricional, aos pacientes cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem 
necessidades nutricionais especiais, através do Fundo Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
011/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 011/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 8 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CL COMÉRCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Fórmula infantil de partida em pó, a base de 
proteínas lácteas, adicionada de 
prebióticos). Contém adequada relação 
ômega 3 (ácido linolênico): ômega 6 (ácido 
linoleico) mais LcPUFAs (DHA e ARA) e 
Nucleotídeos. Indicações: Alimentação de 
lactentes desde o nascimento até os 6 
meses de vida. Lata de 400g. APTAMIL 1 
OU SIMILAR 

NAN COMFOR 1 LATA 
C/ 400G/NESTLÉ RG 

MS: 4.0076.1911 
PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

UND. 1.000 R$ 13,16 R$ 13.160,00 

4 Fórmula infantil de seguimento em pó, a 
base de proteína de soja. Densidade 
calórica 68 Kcal/100 ml. Possui 10% de 
proteínas (100% origem vegetal - proteína 
isolada de soja), 42% de carboidratos (100% 
maltodextrina) e 48% de lipídios (100% de 
gordura vegetal – óleos de palma, girassol, 
canola e coco). Lata de 400g. APTAMIL 
SOJA 1 OU SIMILAR 

NAN SOJA LATA 
C/800G/NESTLE RG 

MS: 400761715 
PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

UND. 1.000 R$ 33,13 R$ 33.130,00 

6 Fórmula infantil antirregurgitação 
espessada, contendo ácidos graxos de 
cadeia longa (LcPUFAs) e DHA e ARA - 
Contém adequada relação ômega 3 (ácido 
linolênico): ômega 6 (ácido linoleico), 
carboidrato 100% lactose. Lata de 400g. 
APTAMIL AR OU SIMILAR 

NAN ESPESSAR LATA 
C/400G/NESTLE/REG 

MS: 659650099 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 1.000 R$ 23,25 R$ 23.250,00 

8 Fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes, isenta de 
lactose, 100 maltodextrina, 100% caseína. 
Com nucleotídeos, DHA e ARA. Não contém 
Glúten. Lata de 400g. APTAMIL SL OU 
SIMILAR 

NAN SL LATA 
C/400G/NESTLE/REG 

MS: 400761899 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 1.000 R$ 26,03 R$ 26.030,00 

19 Módulo de proteína de alto valor biológico, 
100% proteína hidrolisada do soro do leite, 
em pó para nutrição enteral ou oral, solúvel 
em água. Lata 280g. NUTREN JUST 
PROTEIN OU SIMILAR 

NUTREN JUST 
PROTEIN LATA 280 G 

/NESTLÉ RG MS: 
ISENTO 

PROCEDÊNCIA 
NACIONAL 

UND. 500 R$ 87,75 R$ 43.875,00 

30 Fórmula modificada para nutrição enteral e 
oral para pacientes com problemas de 
cicatrização, hipercalórica (acima de 
1,3kcal/ml), hiperprotéica (29%) com 
arginina e prolina (para acelerar processo 
cicatricial). Com alto teor de zinco, selênio, 
vitaminas A, E e C. Sem adição de sacarose 
e presença de amido de tapioca. Sabores 
baunilha e morango. Embalagem 200ml. 
NOVASOURCE PROLINE 200ml OU 
SIMILAR 

NOVASOURCE 
PROLINE TETRA SLIM 
C/ 200ML/NESTLÉ RG 

MS: 6.5965.0051 
PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

UND. 1.000 R$ 12,50 R$ 12.500,00 

31 Fórmula modificada para nutrição enteral e 
oral, indicada para pacientes que 
necessitam controle de diarreia aguda ou 
crônica, com 100% fibras solúveis (20 g/L), 
hipercalórica (1,5 kcal) e hiperlipídica, com 
mais de 20% de TCM. Isenta de lactose e 
sacarose. Embalagem sistema aberto 
1.000ml. NOVASOURCE GI CONTROL 
TETRAPACK 1L OU SIMILAR 

NOVASOURCE GI 
CONTROL SISTEMA 

ABERTO (SABOR 
BAUNILHA) TETRA 

SQUARE C/ 1 
LITRO/NESTLÉ RG MS: 

4.0076.1937 
PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

UND. 1.000 R$ 46,98 R$ 46.980,00 

34 Fórmula modificada para nutrição enteral e 
oral, hipercalórica (2,0 kcal/ml) hiperlipídica 
(mais de 40% de TCM), sem adição de 
sacarose, isento de lactose e com 74g de 
proteína/L para pacientes renais agudos ou 
crônicos em tratamento dialítico que 
precisam de maior aporte calórico-proteico e 
restrição de volume. Embalagem com 
200mL – Formato Tetra Slim. 

NOVASOURCE REN 
TETRA SLIM 

200ML/NESTLÉ/ RG 
MS: 

4.0076.1889.001-6 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 3.000 R$ 9,66 R$ 28.980,00 
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NOVASOURCE REN 

12 Fórmula padrão para nutrição enteral e oral, 
normocalórica (1,24kcal/ml), normoproteica 
(14% - 44g sendo 100% proteína isolada de 
soja) e normolipídica (31%), com fibras 
(17g/L - 40% fibra de soja,36% GGPH e 
24% inulina), vitaminas e minerais. Sem 
adição de sacarose, zero lactose e zero 
glúten. Sabor artificial de baunilha. 
Osmolaridade de 321 mOsm/L de água. 
Embalagem sistema aberto 1000ml. 
ISOSOURCE SOYA FIBER TETRAPACK 1 
L OU SIMILAR 

ISOSOURCE SOYA 
FIBER SISTEMA 
ABERTO TETRA 

SQUARE 
C/1LITRO/NESTLE/REG 

MS: 4.0076.1896 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 1.250 R$ 23,71 R$ 29.637,50 

16 Fórmula para nutrição enteral ou oral. 
Indicações à pacientes que necessitem de 
uma nutrição com TGFß-2*, que contribui 
para a ação anti-inflamatória e reparadora 
da mucosa intestinal, como pacientes 
portadores da Doença de Chron. À base de 
100% caseinato de potássio obtido do leite 
de vaca. 14% proteínas, 44% carboidratos, 
42% lipídios. Embalagem lata 400g. 
MODULEM OU SIMILAR 

MODULEN LATA C/ 
400G/NESTLÉ RG MS: 

4.0076.1778.001-2 
PROCEDÊNCIA 

HOLANDA 

UND. 125 R$ 316,36 R$ 39.545,00 

17 Fórmula infantil hipoalérgica, a base de 
100% aminoácidos livres, isenta de lactose, 
galactose, sacarose, frutose e glúten. 
Indicada para lactentes e/ou crianças da 
primeira infância (até 1 ano de idade), 
intolerantes ou alérgicas proteína do leite, 
ou outros alimentos. Com TCM, 
Nucleotídeos, DHA e ARA. Latas de no 
mínimo 400g. NEOCATE LCP OU SIMILAR  

ALFAMINO LATA C/ 
400G/NESTLÉ/RG MS: 

6.5965.0015 
PROCEDÊNCIA: SUIÇA 

UND. 500 R$ 156,00 R$ 78.000,00 

21 Fórmula modificada para nutrição enteral e 
oral. Normocalórica, normoproteica (com 
caseinato de sódio e cálcio e proteína 
isolada de soja). Com fibras, vitaminas e 
minerais. Sem adição de sacarose e zero 
lactose. Com osmolaridade de 337 mOsm/L 
de água. Controle glicêmico 
(diabéticos).Embalagem sistema aberto 
1000ml. NOVASOURCE GC TETRAPACK 1 
L OU SIMILAR 

NOVASOURCE GC 
TETRA SQUARE C/ 1 

LITRO/NESTLÉ RG MS: 
4.0076.1876 

PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

UND. 1.750 R$ 23,76 R$ 41.580,00 

22 Fórmula padrão para nutrição enteral e oral, 
normocalórica (1,21kcal/ml), normoproteica 
(15%, com 44g proteínas) e normolipídica 
(29% - 51% óleo de canola e 49% TCM), 
com 100% proteína isolada de soja, 
vitaminas e minerais. Sabor artificial de 
baunilha. Sem adição de sacarose, zero 
lactose e zero glúten. Osmolaridade de 276 
mOsm/L de água. Embalagem sistema  
aberto 1000ml. ISOSOURCE SOYA 1.2 
TETRAPACK 1 L OU SIMILAR 

ISOSOURCE SOYA 
SISTEMA ABERTO 

TETRA SQUARE C/1 
LITRO/NESTLÉ RG MS: 

4.0076.1870 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 7.500 R$ 12,73 R$ 95.475,00 

25 Fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e crianças de 
primeira infância destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com proteína 
extensamente hidrolisada e com restrição de 
lactose. Fórmula infantil em pó, a base de 
100% de proteína do soro de leite 
extensamente hidrolisada. Não contém 
glúten. Densidade calórica 66 Kcal/100ml. 
Possui 11% de proteínas (100% 
extensamente hidrolisa do soro do leite), 
41% de carboidratos, 48% de lipídios (TCM 
50% e Lc Pufas), isento de sabor. Lata de 
400g. PREGOMIN PEPTI OU SIMILAR. 

ALFARÉ LATA C/ 400G/ 
NESTLÉ RG MS: 

4.0076.1716.001-4 
PROCEDÊNCIA: 

HOLANDA 

UND. 375 R$ 99,90 R$ 37.462,50 
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28 Fórmula padrão para nutrição enteral e oral, 
hipercalórica (1,5kcal/ml). Com 8g/L de 
fibras (fibra de soja, goma acácia, FOS e 
Inulina). Com 17% de proteínas, 41% de 
carboidrato (100% maltodextrina) e 42% de 
gordura. Osmolalidade 400 mOsm/kg de 
água. Sabor artificial de baunilha. Lactose 
0g/100mL. Sacarose 0g/100mL. Embalagem 
sistema aberto 1000ml. ISOSOURCE 1.5 
CAL  TETRAPACK 1L 

ISOSOURCE 1.5 
SISTEMA ABERTO 
TETRA SQUARE 1 

LITRO/NESTLÉ/ REG. 
MS: 4.0076.1938 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 7.500 R$ 28,98 R$ 217.350,00 

                                                                                    VALOR TOTAL: R$ 766.955,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
011/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GFS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 40.368.186/0001-50, com sede na Av. Governador Miguel Arraes de Alencar , 
1380 - GP 4MD2 - Pontes dos Carvalhos Cabo de Santo Agostinho - PE CEP: 54.580-773, Fone: (79) 
3246-2717, E-mail: gfsepp@hotmail.com, representada por sua representante legal, a Sra. Glaucia 
Fernandes de Sousa, portadora da cédula de identidade nº FT690766 DPF/DF e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 338.023.862-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas especiais (leites), para atender as 
necessidades da Gerência de Nutrição do HumanaSUS, para o fornecimento de dietas especiais para tratamento 
nutricional, aos pacientes cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem 
necessidades nutricionais especiais, através do Fundo Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
011/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 011/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: GFS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

2 Fórmula infantil de seguimento em 
pó, a base de proteínas lácteas, 
adicionada de prebióticos. Contém 
adequada relação ômega 3 (ácido 
linolênico): ômega 6 (ácido 
linoleico) mais LcPUFAs (DHA e 
ARA), com 100% lactose, além da 
presença de nucleotídeos. 
Indicações: Alimentação de 
lactentes a partir dos 6 meses de 
vida. Lata de 400g.APTAMIL 2 OU 
SIMILAR 

Sabor: Isento 
Embalagem: 1 lata de 
400g = 2449 ml / 1824 

Kcal 
Código alfandegário: 

1901.1010 
Número do registro: 

6.6577.0159 
Marca: Aptamil 2 

Premium - Danone 
Procedência/Fabricante: 
Poços de Caldas/Brasil 

UND. 2.000 R$ 13,61 R$ 27.220,00 

3 Fórmula infantil de seguimento em 
pó, para lactentes a partir de 1 ano 
a 3 anos de vida, com proteínas 
lácteas e prebióticos, DHA e ARA, 
isenta de glúten e sacarose. Lata 
de no mínimo 800G. APTANUTRI 3 
OU SIMILAR 

Sabor: Isento 
Embalagem: 1 lata de 

800g = 5400ml/ 
3646kcal 

Código alfandegário: 
1901.1010 

Número do registro: 
6.6577.0163 

Marca: Aptanutri 
Premium 3 - Danone 

Procedência/Fabricante: 
Poços de Caldas/Brasil 

UND. 1.000 R$ 27,92 R$ 27.920,00 

5 Fórmula infantil de seguimento em 
pó, a base de proteína de soja. 
Contém ácidos graxos essenciais - 
ácido linoleico e ácido alfa-
linolênico. Densidade calórica 68 
Kcal/100 ml. Possui 10% de 
proteínas (100% origem vegetal - 
proteína isolada de soja), 48% de 
carboidratos (100% maltodextrina) 
e 42% de lipídios (100% de gordura 
vegetal – óleos de palma, girassol, 
canola e coco). Lata de 400g. 
APTAMIL SOJA 2 OU SIMILAR 

Sabor: Isento 
Embalagem: 1 lata de 
400g = 2900 ml/1972 

Kcal 
Código alfandegário: 

1901.1090 
Número do registro: 

6.6577.0021 
Marca: Aptamil Soja 2 - 

Danone 
Procedência/Fabricante: 

Argentina – Kasdorf 

UND. 500 R$ 27,15 R$ 13.575,00 

14 Composto lácteo com óleos 
vegetais e fibras, indicado para 
crianças. Isento de sacarose, 
frutose e glúten. Densidade calórica 
139 Kcal/Porção. Possui 4,1g de 
proteínas/Porção, 16g de 
carboidratos/Porção*, 6,4g 
lipídeos/Porção, 1,6g de 
fibras/Porção (GOS e FOS) e teor 
de 0,03g de DHA/Porção, Porção = 
30g (6 colheres-medida). Vitamina 
A D + Fe, Prebióticos 0,8g/100ml 
de GOS/FOS. Lata de 400g. 
MILNUTRI PREMIUM OU SIMILAR 

Sabor: Isento 
Embalagem: 1 lata de 
400g = 2600 ml / 1853 

KcalCódigo 
alfandegário: 

1901.1090Número do 
registro: MAPA: 

0003/347Marca: Milnutri 
- Danone 

Procedência/Fabricante: 
Poços de Caldas/Brasil 

UND. 3.000 R$ 20,93 R$ 62.790,00 
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15 Pó para preparo de bebida com 
soja destinado para crianças, rico 
em vitaminas C e D. Fonte de 
vitaminas A B2, B12, B5, E, K, 
cálcio, ferro e zinco. Não contém 
glúten, isento de sacarose. 
Densidade calórica 134 
Kcal/Porção. Possui 3,4g de 
proteínas/Porção, 16g de 
carboidratos/Porção, 6,2g 
lipídeos/Porção. Porção = 30g (6 
colheres-medida) Isento de sabor. 
Lata de 800g. MILNUTRI SOJA OU 
SIMILAR 

Sabor: Isento 
Embalagem: 1 lata de 

800g = 3752 Kcal 
Código alfandegário: 

2106.9090 Número do 
registro: Produto isento 

de registro 
Marca: Milnutri Soja - 

Danone 
Procedência/Fabricante: 

Argentina – Kasdorf 

UND. 1.000 R$ 39,20 R$ 39.200,00 

18 Espessante alimentar instantâneo à 
base de amido de milho 
modificado, utilizado para espessar 
preparações quentes ou frias, 
ingredientes: Maltodextrina, amido 
de milho modificado, com mix de 
gomas alimentícias (gomas tara, 
xantana e guar) isento de sabor. 
Lata de 300g. NUTILIS OU 
SIMILAR 

Embalagem: 1 lata de 
300g = 1050 Kcal 

Código alfandegário: 
3505.1000 Número de 

registro: Isento, 
conforme Resolução 

ANVISA nº. 23 de 2000 
Marca: Nutilis - Danone 
Procedência/Fabricante: 

Alemanha – Milupa 

UND. 1.000 R$ 49,03 R$ 49.030,00 

33 Alimento em pó para dietas com 
restrição de fenilalanina, indicado 
para crianças acima de 8 anos de 
idade com fenilcetonuria, 
adicionado de tirosina, vitaminas e 
minerais. Adicionado em lata de 
500 g. PKU NUTRI 
CONCENTRARED 3 OU SIMILAR 

Rendimento de uma 
lata: 350g de proteína 
Embalagem: Lata com 

500g = 1485 Kcal 
Código alfandegário: 

2106.9090 Número do 
registro: Isento de 

Registro segundo a 
RDC 27/2010 

Marca: PKU Nutri 3 
Concentrated 

Fabricado por: SHS - 
Inglaterra 

Importado e 
comercializado por: 
Support Produtos 
Nutricionais LTDA. 

UND. 200 R$ 257,99 R$ 51.598,00 

                                                                                 VALOR TOTAL: R$ 271.333,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
011/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa THIAGO G. DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E LOGÍSTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.037.882/0001-35, 
com sede na Rua Dom Pedrito, 228, Cidade Industrial Satelite de São Paulo, Guarulhos - SP, CEP. 
07.223-060, Fone: (87) 9177-5010, E-mail: contato@contsales.com.br, representada por seu sócio 
administrador, o Sr. Thiago Gonçalves da Silva, portador da cédula de identidade nº 392645221 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 074.885.144-59, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas especiais (leites), para atender as 
necessidades da Gerência de Nutrição do HumanaSUS, para o fornecimento de dietas especiais para tratamento 
nutricional, aos pacientes cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem 
necessidades nutricionais especiais, através do Fundo Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
011/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 011/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: THIAGO G. 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E LOGÍSTICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEMA DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

9 Fórmula infantil para lactantes prematuros ou de baixo 
peso, adicionada de prebióticos, nucleotídeos, de 
TCM, DHA e ARA. Não contém glúten. Lata de 400g. 
APTAMIL PRÉ OU SIMILAR 

R.A. 
665770150 
Aptamil Pré 
(Danone) 

UND. 150 R$ 33,79 R$ 5.068,50 

7 Fórmula infantil hipoalérgica para lactentes, até 1 ano 
de vida à base de proteína láctea extensamente 
hidrolisada (80-90% peptídeos e 10-20% aminoácidos 
livres) e prebióticos (0,8g/100ml) DHA, ARA e 
Nucleotídeos, isenta de glúten e sacarose. Lata de no 
mínimo 400g. APTAMIL PEPTI OU SIMILAR 

R.A. 
665770098 

Aptamil Pepti 
(Danone) 

UND. 300 R$ 77,73 R$ 23.319,00 

20 Alimento para nutrição oral, nutricionalmente completo 
em pó na diluição padrão 1.5kcal/ml (hipercalórica), 
hiperproteico, rico em vitaminas e minerais, com 
excelente perfil lipídico. Acrescido de um exclusivo mix 
de fibras solúveis. Isento de lactose e glúten. Indicado 
para pessoas em condições clínicas relacionadas à 
desnutrição ou risco nutricional e para recuperar ou 
manter o peso de adultos e idosos. 20% de proteínas, 
50% de carboidratos, 30% de lipídios. Sem sabor. Lata 
de 350g. NUTRIDRINK PROTEIN OU SIMILAR 

R.A. 
665770003 
Nutridrink 
Protein 

(Danone) 

UND. 500 R$ 56,63 R$ 28.315,00 

20 Alimento para nutrição oral, nutricionalmente completo 
em pó na diluição padrão 1.5kcal/ml (hipercalórica), 
hiperproteico, rico em vitaminas e minerais, com 
excelente perfil lipídico. Acrescido de um exclusivo mix 
de fibras solúveis. Isento de lactose e glúten. Indicado 
para pessoas em condições clínicas relacionadas à 
desnutrição ou risco nutricional e para recuperar ou 
manter o peso de adultos e idosos. 20% de proteínas, 
50% de carboidratos, 30% de lipídios. Sem sabor. Lata 
de 350g. NUTRIDRINK PROTEIN OU SIMILAR 

R.A. 
665770003 
Nutridrink 
Protein 

(Danone) 

UND. 1.500 R$ 56,63 R$ 84.945,00 

                                                                                 VALOR TOTAL: R$ 141.647,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
011/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa NUTRI HOSPITALAR LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.782.968/0001-70, com sede na Rua da Harmonia, 317, Apto. 402, Casa 
Amarela, Recife - PE - CEP: 52.051-395, Fone: (81) 3049-4648, E-mail: 
nutrihospitalarltda@gmail.com, representada por sua Procuradora, a Sra. Gerdilene dos Santos Silva, 
portadora da cédula de identidade nº 6.265.808 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 051.732.394-
09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas especiais (leites), para atender as 
necessidades da Gerência de Nutrição do HumanaSUS, para o fornecimento de dietas especiais para tratamento 
nutricional, aos pacientes cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem 
necessidades nutricionais especiais, através do Fundo Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
011/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 011/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: NUTRI HOSPITALAR 
LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

23 Nutrição oral ou enteral em pó à 
base de proteína isolada de soja, 
isenta de lactose, sem adição de 
sacarose, teor proteico 13% com 
fibra solúveis 62% e insolúveis 
38%, normolipidica 32%, com 
baixo teor de gordura saturada, 
normocalórica (1.0Kcal/Ml) e 
hipossódica. Apresentação: Lata 
de 800g. NUTRI PREMIUM SOY 
PREFIBRA OU SIMILAR 

NUTRO PREMIUM 
SOY PREFIBRA - 

LATA 800G - 
FABRICANTE: 

NVTRO - 
PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL - 
REGISTRO ANVISA: 

6.7494.0008 - 
PRAZO DE 

VALIDADE: 15 
MESES. 

UND. 1.000 R$ 52,00 R$ 52.000,00 

23 Nutrição oral ou enteral em pó à 
base de proteína isolada de soja, 
isenta de lactose, sem adição de 
sacarose, teor proteico 13% com 
fibra solúveis 62% e insolúveis 
38%, normolipidica 32%, com 
baixo teor de gordura saturada, 
normocalórica (1.0Kcal/Ml) e 
hipossódica. Apresentação: Lata 
de 800g. NUTRI PREMIUM SOY 
PREFIBRA OU SIMILAR 

NUTRO PREMIUM 
SOY PREFIBRA - 

LATA 800G - 
FABRICANTE: 

NVTRO - 
PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL - 
REGISTRO ANVISA: 

6.7494.0008 - 
PRAZO DE 

VALIDADE: 15 
MESES. 

UND. 250 R$ 52,00 R$ 13.000,00 

24 Nutrição completa e balanceada 
para crianças que não comem 
bem. Densidade calórica 
1,0kcal/ml. Distribuição calórica: 
12% de proteína, 44% de lipídeo. 
Fonte de proteína: Caseinato Na 
82%, Conc. Prot. Soro 18%, Fonte 
de Carboidrato: xarope de milho 
hidrolisado 70%, sacarose 30%. 
Fonte de lipídeo: óleo de açafrão 
de alto teor arote 50%, óleo de 
soja 30% e TCM 20%. Sabor 
baunilha. Lata de 
400g.PEDIASURE OU SIMILAR 

PEDIASURE - LATA 
400G - 

FABRICANTE: 
ABBOTT - 

PROCEDÊNCIA: 
ESTRANGEIRA - 

REGISTRO ANVISA: 
4.7432.0343 

(MORANGO) / 
4.7432.0342 

(BAUNILHA) / 
4.7432.0341 

(CHOCOLATE) - 
PRAZO DE 

VALIDADE: 24 
MESES. 

UND. 1.125 R$ 45,77 R$ 51.491,25 

29 Fórmula modificada em pó para 
nutrição enteral ou oral com 
combinação de cálcio, proteína e 
vitamina D, com 26 vitaminas e 
minerais, ideal para saúde de 
idosos. Versátil, SEM SABOR 
pode ser adicionada ao final de 
receitas doces e salgadas. Na 
diluição padrão normocalórico e 
hiperproteico (com teor acima de 
30% de proteínas), sem adição de 
sacarose. Embalagem em lata 
370g. NUTREN SENIOR OU 
SIMILAR 

SUSTAGEN 
ADULTOS+ FIT - 

LATA 
370G - 

FABRICANTE: 
MEADJOHNSON 

NUTRITION - 
PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL - 
REGISTRO ANVISA: 
ISENTO - PRAZO DE 

VALIDADE: 18 
MESES. 

UND. 2.000 R$ 33,75 R$ 67.500,00 
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32 Complemento alimentar, fonte de 
proteínas e com vitaminas e 
minerais antioxidantes. Baixo em 
gorduras totais (7%) e sem adição 
de açúcares e possui 174 kcal por 
porção. Hiperproteico com 27% de 
proteínas. Sabores diversos. 
Embalagem lata 400g.NUTREN 
ACTIVE OU SIMILAR 

SUSTAGEN 
ADULTOS+ - LATA 

400G - 
FABRICANTE: 

MEADJOHNSON 
NUTRITION - 

PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL - 

REGISTRO ANVISA: 
ISENTO - PRAZO DE 

VALIDADE: 24 
MESES. 

UND. 750 R$ 29,33 R$ 21.997,50 

                                                   VALOR TOTAL: R$ 205.988,75 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
011/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MOURA & MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.940.455/0001-20, com sede na Rua Doutor Napoleão 
Laureano, 260, Madalena, Recife – PE, CEP: 50.720-020, Fone: (81) 3227-4273, E-mail: 
sigmanutri@sigmanutri.com, representada por seu representante legal, o Sr. Jones Marco de Arruda 
Moura, portadora da cédula de identidade nº 6386995 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 
047.406.664-99, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas especiais (leites), para atender as 
necessidades da Gerência de Nutrição do HumanaSUS, para o fornecimento de dietas especiais para tratamento 
nutricional, aos pacientes cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem 
necessidades nutricionais especiais, através do Fundo Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
011/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 011/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MOURA & MELO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. 

26  Espessante e gelificante para alimentos. 
Não altera cor, sabor e cheiro dos 
alimentos quentes ou frios. Para 
pacientes disfágicos. À base de 
maltodextrina, espessante goma xantana 
e gelificante cloreto de potássio. Porção 
1,2g para diluição de néctar. Embalagem 
lata de 125g.Isento de lactose, sacarose 
e glúten. RESOURCE THICKEN UP 
CLEAR OU SIMILAR  

PROBENE UND. 1.000 R$ 28,84 

27 Alimento em pó a base de proteína 
isolada de soja (proteína solae). 
Apresentação lata de 300g. SUPRA SOY 
OU SIMILAR 

PROBENE UND. 1.000 R$ 13,22 

                                                                           VALOR TOTAL: R$ 42.060,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
011/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.591.447/0002-36, com sede 
na Av. Governador Miguel Arraes de Alencar , 1380,  GP 4MD2, Pontes dos Carvalhos, Cabo de 
Santo Agostinho - CEP: 54.580-773, Fone: (81) 3787 2041 / 98206 8401, E-mail: 
licitacao.pe@grupocenutri.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. Glauco Fernandes 
de Sousa, portador da cédula de identidade nº 1.507.796-88 SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o n° 
448.587.013-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas especiais (leites), para atender as 
necessidades da Gerência de Nutrição do HumanaSUS, para o fornecimento de dietas especiais para tratamento 
nutricional, aos pacientes cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem 
necessidades nutricionais especiais, através do Fundo Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
011/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 011/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CENUT 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

7 Fórmula infantil 
hipoalérgica para 
lactentes, até 1 ano de 
vida à base de proteína 
láctea extensamente 
hidrolisada (80-90% 
peptídeos e 10-20% 
aminoácidos livres) e 
prebióticos (0,8g/100ml) 
DHA, ARA e 
Nucleotídeos, isenta de 
glúten e sacarose. Lata 
de no mínimo 400g. 
APTAMIL PEPTI OU 
SIMILAR 

Sabor : Isento, Embalagem : 1 
lata de 400g = 2941 ml = 1940 

Kcal 
Código alfandegário : 

1901.1090 
Número do registro : 

6.6577.0098 
Marca : Aptamil Pepti – Danone 
Procedência/Fabricante : Poços 

de Caldas – Brasil 

UND. 900 R$ 57,58 R$ 51.822,00 

17 Fórmula infantil 
hipoalérgica, a base de 
100% aminoácidos livres, 
isenta de lactose, 
galactose, sacarose, 
frutose e glúten. Indicada 
para lactentes e/ou 
crianças da primeira 
infância (até 1 ano de 
idade), intolerantes ou 
alérgicas proteína do 
leite, ou outros 
alimentos. Com TCM, 
Nucleotídeos, DHA e 
ARA. Latas de no 
mínimo 400g. NEOCATE 
LCP OU SIMILAR  

Sabor: Isento, Embalagem: 1 
lata de 400g = 2898ml/ 1932 

Kcal Código alfandegário: 
2106.9090 Número do registro: 

4.1120.0173 Marca:Neocate 
LCP Procedência/Fabricante: 

Inglaterra – SHS Support 
Produtos Nutricionais LTDA é 

detentora da fórmula e do 
registro. 

UND. 1.500 R$ 133,61 R$ 200.415,00 

                                                                        VALOR TOTAL: R$ 252.237,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
011/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CENTRO ESPECIALIZADO NUTRIÇÃO 
ENTERAL E PARENTERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.687.725/0001-62, com sede na Av. 
Caxangá, 5455, Várzea, Recife - PE, CEP: 50.740-000, Fone: (81) 4042-1625 /3019-2884, E-mail: 
licitacao@cenepnutri.com.br, representada por seu sócio administrador, o Sr. Bruno Joseph Caldas 
Borges, portadora da cédula de identidade nº 6.721.843 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 
068.844.894-13, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas especiais (leites), para atender as 
necessidades da Gerência de Nutrição do HumanaSUS, para o fornecimento de dietas especiais para tratamento 
nutricional, aos pacientes cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem 
necessidades nutricionais especiais, através do Fundo Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
011/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 011/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CENTRO 
ESPECIALIZADO NUTRIÇÃO ENTERAL 
E PARENTERAL 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

11 Alimento para nutrição oral ou 
enteral para crianças, em pó, 
nutricionalmente completo e rico em 
vitaminas e minerais. Hipercalórico 
na diluição padrão 1,5kcal/ml. Isento 
de lactose. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Indicações: Crianças em 
risco nutricional, desnutridas ou com 
desaceleração do crescimento; com 
doenças crônicas (ex. fibrose 
cística, cardiopatias, doença celíaca, 
câncer, etc.), anorexia, estomatite, 
restrição hídrica, em pré ou pós-
operatório. Possui 9% de proteínas 
(100% caseinato de cálcio), 50% de 
carboidratos (84% de maltodextrina 
e 16% sacarose) e 41% de lipídeos 
(100% de óleos vegetais – óleos de 
palma, girassol e semente de colza), 
sabor baunilha. Lata de 400g. 
FORTINI OU SIMILAR 

NUTREN 
JUNIOR/NESTL

É/ LATA 
C/ 400G/ REG.: 

4.0076.1751 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 2.250 R$ 35,77 R$ 80.482,50 

12 Fórmula padrão para nutrição 
enteral e oral, normocalórica 
(1,24kcal/ml), normoproteica (14% - 
44g sendo 100% proteína isolada de 
soja) e normolipídica (31%), com 
fibras (17g/L - 40% fibra de 
soja,36% GGPH e 24% inulina), 
vitaminas e minerais. Sem adição de 
sacarose, zero lactose e zero glúten. 
Sabor artificial de baunilha. 
Osmolaridade de 321 mOsm/L de 
água. Embalagem sistema aberto 
1000ml. ISOSOURCE SOYA FIBER 
TETRAPACK 1 L OU SIMILAR 

ISOSOURCE 
SOYA FIBER 

SISTEMA 
ABERTO 
TETRA 

SQUARE 
C/1LITRO/NES
TLE/ REG MS: 
4.0076.1896 

PROCEDÊNCIA 
NACIONAL 

UND. 3.750 R$ 23,71 R$ 88.912,50 

16 Fórmula para nutrição enteral ou 
oral. Indicações à pacientes que 
necessitem de uma nutrição com 
TGFß-2*, que contribui para a ação 
anti-inflamatória e reparadora da 
mucosa intestinal, como pacientes 
portadores da Doença de Chron. À 
base de 100% caseinato de potássio 
obtido do leite de vaca. 14% 
proteínas, 44% carboidratos, 42% 
lipídios. Embalagem lata 400g. 
MODULEM OU SIMILAR 

MODULEN 
LATA C/400G/ 
NESTLÉ RG 

MS: 
4.0076.1778.00

1-2 
PROCEDÊNCIA 

HOLANDA 

UND. 375 R$ 316,36 R$ 118.635,00 

21 Fórmula modificada para nutrição 
enteral e oral. Normocalórica, 
normoproteica (com caseinato de 
sódio e cálcio e proteína isolada de 
soja). Com fibras, vitaminas e 
minerais. Sem adição de sacarose e 
zero lactose. Com osmolaridade de 
337 mOsm/L de água. Controle 
glicêmico (diabéticos).Embalagem 
sistema aberto 1000ml. 
NOVASOURCE GC TETRAPACK 1 
L OU SIMILAR 

NOVASOURCE 
GC TETRA 

SQUARE C/ 1 
LITRO/NESTLÉ 

RG MS: 
4.0076.1876 

PROCEDÊNCIA
: 

NACIONAL 

UND. 5.250 R$ 23,76 R$ 124.740,00 
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22 Fórmula padrão para nutrição 
enteral e oral, normocalórica 
(1,21kcal/ml), normoproteica (15%, 
com 44g proteínas) e normolipídica 
(29% - 51% óleo de canola e 49% 
TCM), com 100% proteína isolada 
de soja, vitaminas e minerais. Sabor 
artificial de baunilha. Sem adição de 
sacarose, zero lactose e zero glúten. 
Osmolaridade de 276 mOsm/L de 
água. Embalagem sistema  aberto 
1000ml. ISOSOURCE SOYA 1.2 
TETRAPACK 1 L OU SIMILAR 

ISOSOURCE 
SOYA 

SISTEMA 
ABERTO 
TETRA 

SQUARE C/1 
LITRO/NESTLÉ 

RG MS: 
4.0076.1870 

PROCEDÊNCIA 
NACIONAL 

UND. 22.500 R$ 12,73 R$ 286.425,00 

25 Fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e 
crianças de primeira infância 
destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com 
proteína extensamente hidrolisada e 
com restrição de lactose. Fórmula 
infantil em pó, a base de 100% de 
proteína do soro de leite 
extensamente hidrolisada. Não 
contém glúten. Densidade calórica 
66 Kcal/100ml. Possui 11% de 
proteínas (100% extensamente 
hidrolisa do soro do leite), 41% de 
carboidratos, 48% de lipídios (TCM 
50% e Lc Pufas), isento de sabor. 
Lata de 400g. PREGOMIN PEPTI 
OU SIMILAR. 

ALFARÉ LATA 
C/ 400G/ 
NESTLÉ 
RG MS: 

4.0076.1716.00
1-4 

PROCEDÊNCIA
: HOLANDA 

UND. 1.125 R$ 99,90 R$ 112.387,50 

28 Fórmula padrão para nutrição 
enteral e oral, hipercalórica 
(1,5kcal/ml). Com 8g/L de fibras 
(fibra de soja, goma acácia, FOS e 
Inulina). Com 17% de proteínas, 
41% de carboidrato (100% 
maltodextrina) e 42% de gordura. 
Osmolalidade 400 mOsm/kg de 
água. Sabor artificial de baunilha. 
Lactose 0g/100mL. Sacarose 
0g/100mL. Embalagem sistema 
aberto 1000ml. ISOSOURCE 1.5 
CAL  TETRAPACK 1L 

ISOSOURCE 
1.5 SISTEMA 

ABERTO 
TETRA 

SQUARE 1 
LITRO/NESTLÉ

/ 
REG. MS: 

4.0076.1938 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 22.500 R$ 28,44 R$ 639.900,00 

                                                                                VALOR TOTAL: R$ 1.451.482,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
011/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa TECNOVIDA COMERCIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.884.446/0001-99, com sede na Rua Pereira Coutinho Filho, 727, Iputinga, 
Recife - PE, CEP. 50.680-180, Fone: (81) 3453-9643, E-mail: tecnovid@elogica.com.br, representada 
por seu sócio administrador, o Sr. Marcelo Lopes de Amorim, portadora da cédula de identidade nº 
4.248.731 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 818.959.254-87, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas especiais (leites), para atender as 
necessidades da Gerência de Nutrição do HumanaSUS, para o fornecimento de dietas especiais para tratamento 
nutricional, aos pacientes cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem 
necessidades nutricionais especiais, através do Fundo Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
011/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 011/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
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consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 011/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: TECNOVIDA 
COMERCIAL LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

23 Nutrição oral ou enteral 
em pó à base de 
proteína isolada de soja, 
isenta de lactose, sem 
adição de sacarose, teor 
proteico 13% com fibra 
solúveis 62% e 
insolúveis 38%, 
normolipidica 32%, com 
baixo teor de gordura 
saturada, normocalórica 
(1.0Kcal/Ml) e 
hipossódica. 
Apresentação: Lata de 
800g. NUTRI PREMIUM 
SOY PREFIBRA OU 
SIMILAR 

NUTROPREMIU
MSOYPREFIBR
A,Apresentação:
latade800g,Fabr
icante:PRLV,Pro
cedência:Nacion
al,Prazodevalida
dedoproduto:15
meses contatos 
a partir de sua 

fabricação, 
Registro no MS: 

674940008 

UND. 750 R$ 50,50 R$ 37.875,00 

24 Nutrição completa e 
balanceada para 
crianças que não comem 
bem. Densidade calórica 
1,0kcal/ml. Distribuição 
calórica: 12% de 
proteína, 44% de lipídeo. 
Fonte de proteína: 
Caseinato Na 82%, 
Conc. Prot. Soro 18%, 
Fonte de Carboidrato: 
xarope de milho 
hidrolisado 70%, 
sacarose 30%. Fonte de 
lipídeo: óleo de açafrão 
de alto teor arote 50%, 
óleo de soja 30% e TCM 
20%. Sabor baunilha. 
Lata de 
400g.PEDIASURE OU 
SIMILAR 

PEDIASURE,Ap
resentação:latad
e400g,Fabricant
e:Abbott,Proced
ência:Importada,
Prazodevalidade
doproduto:24me
sescontadosapa

rtir de sua 
fabricação, 

Registro no MS: 
474320342 

UND. 3.375 R$ 45,56 R$ 153.765,00 

29 Fórmula modificada em 
pó para nutrição enteral 
ou oral com combinação 
de cálcio, proteína e 
vitamina D, com 26 
vitaminas e minerais, 
ideal para saúde de 
idosos. Versátil, SEM 
SABOR pode ser 
adicionada ao final de 
receitas doces e 
salgadas. Na diluição 
padrão normocalórico e 
hiperproteico (com teor 
acima de 30% de 
proteínas), sem adição 
de sacarose. 
Embalagem em lata 
370g. NUTREN SENIOR 
OU SIMILAR 

SUSTAGENAD
ULTOS+FIT,Apr
esentação:latad
e370,Fabricante
:MeadJonhson,
Procedência:Na
cional,Prazodev
alidadedoprodut
o:18mesesconta
dosapartirdesuaf
abricação,Regist
ronoMS:Isentod
aObrigatoriedad

e de Registro 
conforme RDC 

n. 240/18 

UND. 6.000 R$ 29,00 R$ 174.000,00 
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32 Complemento alimentar, 
fonte de proteínas e com 
vitaminas e minerais 
antioxidantes. Baixo em 
gorduras totais (7%) e 
sem adição de açúcares 
e possui 174 kcal por 
porção. Hiperproteico 
com 27% de proteínas. 
Sabores diversos. 
Embalagem lata 
400g.NUTREN ACTIVE 
OU SIMILAR 

SUSTAGENAD
ULTOS,Apresen
tação:latade400
g,Fabricante:Me
adJohnson,Proc
edência:Naciona
l,Prazodevalidad
edoproduto:24m
esesapartir de 
sua fabricação, 
Registro no MS: 

Isento da 
obrigatoriedade 

de registro, 
conforme RDC 

nº 240/18. 

UND. 2.250 R$ 25,00 R$ 56.250,00 

                                                                         VALOR TOTAL: R$ 421.890,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SEIS dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
021/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  LUIS ANDRE MONTEIRO DE PAULA 
CAVALCANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.861.240/0001-41, com sede na Rua Potengy, Nº 
431, Loja10, Galeria Potengy, Recife - PE, CEP: 51350180, Fone: (81) 9962-7975, E-mail: luisandre-
05@hotmail.com, representada por seu representante legal, o Sr. Luiz André Monteiro de Paula 
Cavalcante, portadora da cédula de identidade nº 2883865 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 
684.719.474-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, para aquisição de insumos para 
o controle de qualidade da água, atendendo às análises do Programa Vigiágua, da rede Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
021/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 021/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 021/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 021/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 021/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LUIS ANDRE 
MONTEIRO DE PAULA CAVALCANTE 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANT

E 

1 

REAGENTE DPD – 
UTILIZADO NA 
DETERMINAÇÃO DE 
CLORO LIVRE (PELO 
MÉTODO DPD). 

DELFINI 
PACOT

E 
8 R$248,75 R$1.990,00 

 1 - LUIS 
ANDRE 

MONTEIRO DE 
PAULA 

CAVALCANTE  

2 

MEIO DE CULTURA 
BACTERIOLÓGICA 
SUBSTRATO 
CROMOGÊNICO 
DEFINIDO ONP – 
MUG, PARA 
CONFIRMAÇÃO DE 
COLIFORME OTTAL 
E ECHERICHIA COLI 
EM 24H. 

IDEXX 
LABORATORIE

S 
CAIXA 8 R$1.625,00 R$13.000,00 

 1 - LUIS 
ANDRE 

MONTEIRO DE 
PAULA 

CAVALCANTE  

3 

BOLSA PLÁSTICA 
PARA COLETA DE 
100 ML DE ÁGUA, 
ESTERILIZADA, 
TRANSPARENTE, 
COM COMPRIMIDO 
DE 10 MG DE 
TISSULFATO DE 
SÓDIO. 

WHIRL PARK CAIXA 8 R$300,00 R$2.400,00 

 1 - LUIS 
ANDRE 

MONTEIRO DE 
PAULA 

CAVALCANTE  

VALOR TOTAL R$ 17.390,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E OITO dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
022/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  VALOR SUPRIMENTOS - COMÉRCIO DE 
MATERIAL DE CONSUMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 70.066.840/0001-32, com sede 
na Rua Santa Cruz Futebol Clube, 1060, Galpão B, Lote 3 – Dois Irmãos, Recife - PE, CEP: 
52.171.026, Fone: (81) 3444-7035, E-mail: vendas1@valorsuprimentos.com.br, representada por seu 
procurador, o Sr. Jan Van Eyck Batista de Sena, portadora da cédula de identidade nº 25.784.247 
SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 045.968.054-40, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer condicionadores de ar para a Rede Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
022/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 022/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 022/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 022/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 022/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: VALOR SUPRIMENTOS 
- COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
CONSUMO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA/MOD. UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CONDICIONADOR DE AR 
MECÂNICO TIPO 
JANELEIRO, COM 
CAPACIDADE DE 7.500 
BTUS: TIPO DE OPERAÇÃO 
FRIO, COMPRESSOR 
ROTATIVO, BAIXO NÍVEL DE 
RUIDO, 3 VELOCIDADES 
(BAIXA, MÉDIA E ALTA), 
TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO 220V, 
MONOFÁSICO, 
CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A" DO 
INMETRO, SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM 
COBRE, UTILIZAÇÃO DO 
GÁS R410A, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA 
EM PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE FÁBRICA DE 1 
ANO. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PRESTADA EM 
RECIFE/PE. 

Consul / 
CCB07EB 

UND. 30 1316,66 R$ 39.499,80 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E OITO dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
022/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  JLM DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.602.029/0001-08, com sede na Rod. BR 101, 
km 98, Sítio Cananga, São Cristovão/SE, CEP: 49.100-000, Fone: (79) 3086-2834, E-mail: 
jlmdistribuidora2@gmail.com, representada por sua representante legal, a Sra. Pamella Karen 
Rolemberg Merces, portadora da cédula de identidade nº 3.011.109-9 SSP/SE e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 013.534.135-35, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer condicionadores de ar para a Rede Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
022/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 022/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 022/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 022/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 022/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JLM DISTRIBUIDORA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA/MOD. UND. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 9.000 BTU/H:  TENSÃO:220 V, 
TIPO:SPLIT HIGH-WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
SELO PROCEL "A”; COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
EQUIPAMENTO COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 

AGRATTO 
SPLIT ECO 

TOP ECST9FR4 

UND. 13 R$ 1.525,00 R$ 19.825,00 

3 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:12.000 BTU/H: TENSÃO:220 
V/MONOFÁSICO, TIPO: SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO PROCEL "A”; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO POR 
UMA UNIDADE EVAPORADORA DE COR BRANCA E 
UMA CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 

AGRATTO 
SPLIT ECO 

TOP 
ECST12FR4 

UND. 13 R$ 1.685,00 R$ 21.905,00 

4 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:18.000 BTU/H: TENSÃO:220 V/ 
MONOFÁSICO, TIPO:SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO PROCEL "A” ; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO POR 
UMA UNIDADE EVAPORADORA DE COR BRANCA E 
UMA CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 

AGRATTO 
SPLTI ECO 
ECS18FR4 

UND. 8 R$ 2.450,00 R$ 19.600,00 

5 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU:  TENSÃO: 220 
V/MONOFÁSICO, TIPO: SPLIT, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
SELO PROCEL "A” ; COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
EQUIPAMENTO COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 

TCL 
TAC24CSA1 

UND. 8 R$ 3.400,00 R$ 27.200,00 
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2 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 9.000 BTU/H:  TENSÃO:220 V, 
TIPO:SPLIT HIGH-WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
SELO PROCEL "A”; COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
EQUIPAMENTO COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 

AGRATTO 
SPLIT 

ECO TOP 
ECST9FR4 

UND. 37 R$ 1.525,00 R$ 56.425,00 

3 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:12.000 BTU/H: TENSÃO:220 
V/MONOFÁSICO, TIPO: SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO PROCEL "A”; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO POR 
UMA UNIDADE EVAPORADORA DE COR BRANCA E 
UMA CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 

AGRATTO 
SPLIT 

ECO TOP 
ECST12FR4 

UND. 37 R$ 1.685,00 R$ 62.345,00 

4 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:18.000 BTU/H: TENSÃO:220 V/ 
MONOFÁSICO, TIPO:SPLIT HIGH-WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, SELO PROCEL "A” ; COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO POR 
UMA UNIDADE EVAPORADORA DE COR BRANCA E 
UMA CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 

AGRATTO 
SPLIT 

ECO ECS18FR4 

UND. 22 R$ 2.450,00 R$ 53.900,00 

5 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU:  TENSÃO: 220 
V/MONOFÁSICO, TIPO: SPLIT, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
SELO PROCEL "A” ; COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
EQUIPAMENTO COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO GÁS 
R410A; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE. 

TCL 
TAC24CSA1 

UND. 22 R$ 3.400,00 R$ 74.800,00 

                                                                           VALOR TOTAL: R$ 336.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E OITO dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
022/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  SM CORDEIRO DE MELO EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.560.250/0001-08, com sede na Rua João Teixeira, 398, Estância, Recife - PE, 
CEP: 50.771-400, Fone: (81) 3455-6992, E-mail: smcordeiro@hotmail.com, representada por seu 
representante legal, o Sr. Sergio Murilo Cordeiro de Melo, portadora da cédula de identidade nº 
1.822.079 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 304.376.014-04, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer condicionadores de ar para a Rede Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
022/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 022/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 022/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 022/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 7 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 022/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SM CORDEIRO DE 
MELO EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 7 

 
ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA/MOD. UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

6 

CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT, HI-
WALL (PAREDE), TECNOLOGIA; CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 36.000 BTUS; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A” OU “B”, 
TIPO DE OPERAÇÃO FRIO, TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO 220V, MONOFÁSICO; COM 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO 
DO GÁS R410A; FORNECIDO COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE GARANTIA 
EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE 
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE/PE 

AGRATTO 
PISO TETO 

ECF36FR402 
UND. 8 R$ 5.450,00 R$ 43.600,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E OITO dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
022/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  GERVÁSIO MARQUES NETO EIRELI, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº  76.839.083/0001-79, com sede na Rua General Osvaldo Pinto da Veiga, 1365, 
Bairro Próspera, Criciúma - SC, CEP: 88.813-000, Fone: (48) 99132-6315, E-mail: 
gmneireli@gmail.com, representada por sua procuradora, a Sra. Leticia Vieira, portadora da cédula de 
identidade nº 5.670.616 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o n° 098.065.419-01, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer condicionadores de ar para a Rede Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
022/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 022/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 022/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 022/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 7 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 022/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: GERVÁSIO MARQUES 
NETO EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA/MOD. UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

6 

CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT, HI-
WALL (PAREDE), TECNOLOGIA; CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 36.000 BTUS; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A” OU “B”, 
TIPO DE OPERAÇÃO FRIO, TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO 220V, MONOFÁSICO; COM 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO POR UMA UNIDADE 
EVAPORADORA DE COR BRANCA E UMA 
CONDENSADORA; SERPENTINA DA 
CONDENSADORA EM COBRE; UTILIZAÇÃO DO 
GÁS R410A; FORNECIDO COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO; MANUAL DE INSTRUÇÕES 
E CERTIFICADO DE GARANTIA EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE  
FÁBRICA DE 1 ANO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA EM RECIFE/PE 

ELGIN 
PEF36000 

UND. 22 R$ 6.190,00 R$ 136.180,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa DENTAL CONCEITO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.084.363/0001-34, com sede Avenida Paulino Pucci, 511 – sala 02. Franca –SP. CEP: 14.405-018, 
Fone: (16) 3722-5431, E-mail: conceitofranca@gmail.com, representada por seu representante legal, a 
Sra. Priscila Bermudes Peixoto Sampaio, portadora da cédula de identidade nº 42085572-5 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 428.598.608-60, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer material odontológico para todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
010/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 010/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
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7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
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será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
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12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DENTAL CONCEITO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MEDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
  

ITEM CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 391133 ADESIVO DENTAL, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, ADESIVO + 
PRIMER, FRASCO 5,00 ML 

FRASCO 
5,00 ML 

Master Bond 
/ Biodinamica 

300 R$ 9,62 R$ 2.886,00 

2 442145 AGULHA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
APLICAÇÃO:GENGIVAL / 
ANESTESIA, DIMENSÃO:30 G 
CURTA, TIPO PONTA :COM BISEL 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR P/ SERINGA 
CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:C/ 
PROTETOR PLÁSTICO E LACRE 

CAIXA C/ 
100 

UNIADES 

Dencojet / 
DFL 

600 R$ 31,20 R$ 18.720,00 

9 407961 ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM 
ROLETE, ALVEJADO, PURIFICADO, 
ISENTO DE IMPUREZAS, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 100,00 
UNIDADES 

PACOTE C/ 
100 UND 

Soft Plus / 
Orlando ME 

30000 R$ 1,69 R$ 50.700,00 

11   AMÁLGAMA, ALTO TEOR DE 
PRATA, LIGA + MERCÚRIO, 
CÁPSULA, CÁPSULA 1,00 DOSE 
(CAIXA COM 50 UNIDADES) 

CAIXA 50 
UNIDADES 

GS 80T / SDI 200 R$ 92,44 R$ 18.488,00 

14 403150 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, CHAMA, 
HASTE CURTA, CORTE FINO, REF. 
3118F 

UNIDADE Microdont / 
3R 

800 R$ 1,30 R$ 1.040,00 

15 403154 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
CÔNICA, TOPO EM CHAMA, HASTE 
REGULAR, CORTE FINO, REF. 
3195F 

UNIDADE Microdont / 
3R 

800 R$ 1,80 R$ 1.440,00 

16 403374 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
ESFÉRICA, HASTE LONGA, 
CIRÚRGICA, 1016 

UNIDADE Microdont / 
3R 

600 R$ 1,80 R$ 1.080,00 

17 402947 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
ESFÉRICA, HASTE REGULAR, 
CORTE MÉDIO, 1014 

UNIDADE Microdont / 
3R 

1000 R$ 1,44 R$ 1.440,00 

18 402948 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
ESFÉRICA, HASTE REGULAR, 
CORTE MÉDIO, 1015 

UNIDADE Microdont / 
3R 

1000 R$ 1,56 R$ 1.560,00 

19 402949 BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
ESFÉRICA, HASTE REGULAR, 
CORTE MÉDIO, 1016 

UNIDADE Microdont / 
3R 

800 R$ 1,80 R$ 1.440,00 
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34 404584 CIMENTO DE IONÔMERO DE 
VIDRO, RESTAURAÇÃO, 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, LÍQUIDO, 
FRASCO 8,00 ML 

UNIDADE Maxxion R / 
Dentscare 

FGM 

500 R$ 8,42 R$ 4.210,00 

48 341446 DESCOLADOR CIRÚRGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:FREER, COMPRIMENTO:19 
CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUPLO 

UNIDADE Cooperflex / 
Cooperflex 

50 R$ 22,78 R$ 1.139,00 

75 366501 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, PÓ OU 
CRISTAL FINO BRANCO, CA(OH)2, 
74,09 G/MOL, PUREZA MÍNIMA DE 
95%, REAGENTE P.A., CAS 1305-62-
0 EMBALAGEM COM 10GR 

UNIDADE Maquira / 
Maquira 

50 R$ 3,73 R$ 186,50 

93 410557 MICROBRUSH - APLICADOR 
ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE: 
DOBRÁVEL, TIPO USO: 
DESCARTAVEL, MATERIAL: 
PLÁTICO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS :PONTAS FIBRAS NÃO 
ABSORVENTES, TIPO PONTA: FINA. 
PACOTE COM 100 
UNIDADES.Registro na Anvisa ou 
documento comprovando a isenção. 

PACOTE 
100 

UNIDADES 

Cavibrush / 
Dentscare 

FGM 

300 R$ 7,80 R$ 2.340,00 

99 417702 PASTA PROFILÁTICA, PEDRA 
POMES, LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO, COM FLUOR, BISNAGA 
90,00 G 

BISNAGA 
90,00 G 

Maquira / 
Maquira 

400 R$ 3,51 R$ 1.404,00 

101 233497 PEDRA - POMES, ROCHA 
MAGNÉTICA, BRANCA, PÓ, 
LIMPEZA DENTAL, 
ODONTOLÓGICO, EXTRAFINO 
FRASCO 100GR 

FRASCO 
100GR 

Maquira / 
Maquira 

150 R$ 2,99 R$ 448,50 

103 277319 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), 10 VOLUMES 

LITRO Rioquimica / 
Rioquimica 

50 R$ 6,34 R$ 317,00 

107 404903 PONTA MONTADA USO 
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:SILICONE, 
FORMATO:TAÇA, COR:BRANCA, 
APLICAÇÃO:PROFILAXIA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLEXÍVEL, 
COMPATIBILIDADE:CONTRA 
ÂNGULO 

UNIDADE Modelo: IPIN 
PGRA 

1.000 R$ 1,14 R$ 1.140,00 

109 420232 POSICIONADOR DE FILME 
RADIOGRAFICO - DE PLASTICO 
AUTOCLAVAVEL,4 UNIDADES DE 
POSICIONADOR,TAMANHO 
ADULTO,EMBALAGEM CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E FABRICANTE 

UNIDADE MS: 
81986630003 

30 R$ 55,63 R$ 1.668,90 

116 S/ COD REMOVEDOR DE MANCHAS - 
SOLUCAO PARA REMOVER 
MANCHAS E AMOLECER TARTARO 
DOS DENTES,FRASCO COM 30 
ML,CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UNIDADE Tartarit / 
Iodontosul 

100 R$ 24,54 R$ 2.454,00 

118   RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA. 
COR A2B, SERINGA 4,00 G 

UNIDADE Opallis / 
Dentscare 

FGM 

400 R$ 36,54 R$ 14.616,00 
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119   RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA. 
COR A3B, SERINGA 4,00 G 

UNIDADE Opallis / 
Dentscare 

FGM 

400 R$ 36,54 R$ 14.616,00 

135 429972 TRICRESOL FORMALINA - 
COMPOSTA BASICAMENTE POR 
FORMOL, COMPOSTOS 
FENOLICOS, EM FRASCO COM 20 
ML APROXIMADAMENTE, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 01 ANO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

FRASCO 
20ML 

Maquira / 
Maquira 

150 R$ 5,50 R$ 825,00 

                                                                           VALOR TOTAL: R$ 144.158,90 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa  MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.341.162/0001-14, 
com sede Rua John Fitzgerald Kennedy, 299, Recreio, Londrina - PR, CEP: 86025-240, Fone: (43) 
3376-6350, E-mail: licitacao@licitacoes.londrina.br, representada por sua representante legal, a Sra. 
Caroline de Fatima Theresa Ladeira, portadora da cédula de identidade nº 7.071.551-1 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 038.549.009-70, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer material odontológico para todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
010/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 010/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 13 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
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será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
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12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEGA DENTAL 
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
  
ITEMA19A19:I9

4 
CATMAT 
/CÓDIG

O 
PMCSA 

DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT
. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

4 413384 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DIREITA, 
REFERÊNCIA:Nº 1, 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: IALA 
SEL 1R AD 

MS: 
81986630002 

50 R$ 19,19 R$ 
959,50 

5 413385 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESQUERDA, 
REFERÊNCIA:Nº 1, 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE MPLA 
Modelo: IALA 

SEL ILAD 
MS: 

81986630002 

50 R$ 19,19 R$ 
959,50 

6 413388 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RETA, 
REFERÊNCIA:Nº 2, 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: ALA 

SEL 2 
AD 
MS: 

81986630002 

50 R$ 19,19 R$ 
959,50 

8 278252 ALGINATO - PARA IMPRESSÃO. 
PRESA NORMAL TIPO 2. 
EMBALAGEM COM 410G . 
Registro na Anvisa ou documento 
comprovando a isenção. 

EMBALAGE
M 410G 

MAQUIRA 
Modelo: ALGI-

GEL 
MS: 

80322400129 

100 R$ 12,09 R$ 
1.209,0

0 

12 424873 ARCO PARA DIQUE DE 
BORRACHA - DE YOUNG, 
CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL, ACABAMENTO 
PERFEITO E ALINHADO, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICO QUIMICOS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

UNIDADE MAQUIRA 
MS: 

80322400041 

20 R$ 8,99 R$ 
179,80 

20 403602 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 1, 
COMPRIMENTO 28 MM 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: 28 

001 IGT 
MS: 

81593730002 

300 R$ 6,33 R$ 
1.899,0

0 

21 403609 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 1, 
COMPRIMENTO 32 MM 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: 32 

001 IGT 
MS: 

81593730002 

300 R$ 6,33 R$ 
1.899,0

0 

22 403603 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 2, 
COMPRIMENTO 28 MM 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: 28 

002 IGT 
MS: 

81593730002 

300 R$ 6,33 R$ 
1.899,0

0 
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23 403610 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 2, 
COMPRIMENTO 32 MM 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: 32 

002 IGT 
MS: 

81593730002 

300 R$ 6,33 R$ 
1.899,0

0 

24 403604 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 3, 
COMPRIMENTO 28 MM 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: 28 

003 IGT 
MS: 

81593730002 

300 R$ 6,33 R$ 
1.899,0

0 

25 403611 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 3, 
COMPRIMENTO 32 MM 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: 32 

003 IGT 
MS: 

81593730002 

300 R$ 6,33 R$ 
1.899,0

0 

26 403605 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 4, 
COMPRIMENTO 28 MM 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: 28 

004 IGT 
MS: 

81593730002 

200 R$ 6,49 R$ 
1.298,0

0 

28 428030 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 
CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 
CARBIDE, FORMATO TRONCO 
CÔNICA, FORMATO ADICIONAL 
TOPO INATIVO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
´ENDO Z´, COMPRIMENTO 23,5 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: 23 

IEZ 
MS: 

81593730003 

400 R$ 10,74 R$ 
4.296,0

0 

29   BROCA PARA USO 
ODONTOLOGICO - PARA ALTA 
ROTACAO SHOFU, OXIDO DE 
ALUMINIO, TIPO CHAMA, PARA 
ACABAMENTO DE RESINA, 
NUMERO SEM NUMERACAO, 
HASTE CURTA 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: 

IFGARKCH 
MS: 

81593730003 

500 R$ 6,79 R$ 
3.395,0

0 

30 447176 CÂMARA ESCURA 
ODONTOLÓGICA - REVELAÇÃO 
RAIO X, MATERIAL:PLÁSTICO, 
USO:PORTÁTIL, 
COMPONENTE:ABERTURA C/ 
ANGULAGEM, COMPONENTE 
1:BASE REMOVÍVEL, 
ACESSÓRIOS:C/ LUVAS 
REMOVÍVEIS E VISOR 
FOTOPROTETOR, ACESSÓRIOS 
1:ATÉ 5 RECIPIENTES, 
ADICIONAL:C/ LUZ LED 

UNIDADE VH 
Modelo: 

PRETA COM 
ILUMINAÇÃO 
MS: ISENTO 

15 R$ 206,66 R$ 
3.099,9

0 

31 406150 CARBONO PARA ARTICULAR, 
MATERIAL EM PAPEL, 
FORMATO FORMATO DE FITA, 
COR DUPLA FACE - 2 CORES, 
TIPO USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO EM FOLHA 

PACOTE IMPLA 
MS: 

81986630012 

600 R$ 1,66 R$ 
996,00 

32 406785 CERA DE UTILIDADE  - CAIXA 
COM 5 LÂMINAS.Registro na 
Anvisa ou documento 
comprovando a isenção. 

CAIXA DENTARIA 
BRASIL 
Modelo: 
CERAS 
IDEAL 
MS: 

81941860005 

100 R$ 16,02 R$ 
1.602,0

0 

33 406791 CERA ROSA TIPO 7 - CAIXA 
COM 18 LÂMINAS.Registro na 
Anvisa ou documento 
comprovando a isenção. 

CAIXA DENTARIA 
BRASIL 
Modelo: 
CERAS 
IDEAL 
MS: 

81941860005 

100 R$ 16,54 R$ 
1.654,0

0 
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35 404583 CIMENTO DE IONÔMERO DE 
VIDRO, RESTAURAÇÃO, 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, PÓ, 
EROSÃO MÁXIMA 0,17 MM, 
MÁXIMO 5 MIN, FRASCO 10,00 
G 

UNIDADE MAQUIRA 
MS: 

80322400083 

500 R$ 10,19 R$ 
5.095,0

0 

38 341174 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
0,12%, COLUTÓRIO, FRASCO 
250,00 ML 

UNIDADE RABBIT / 
DENTAL 
CLEAN 

MS: 2029745 

300 R$ 6,66 R$ 
1.998,0

0 

40 426464 CONDICIONADOR DENTAL, 
ÁCIDO FOSFÓRICO, 37 % + 
CLOREXIDINA 2%, GEL, KIT 
COM 3 SERINGAS DE 2,50 ML 

UNIDADE IMPLA 
MS: 

80676929007 

400 R$ 2,89 R$ 
1.156,0

0 

42 438277 CONE ENDODÔNTICO, 
CALIBRADO, GUTA-PERCHA, 
ACESSORIO, 28 MM,120 
PONTAS, MF 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: R1 

ICGA 
MS: 

81593730025 

300 R$ 18,19 R$ 
5.457,0

0 

43 419006 CONE ENDODÔNTICO, 
CALIBRADO, GUTA-PERCHA, 1ª 
SÉRIE, 28 MM, ESTOJO 120 
PONTAS, SORTIDA  

PACOTE IMPLA 
Modelo: 15-40 

ICGP 
MS: 

81593730025 

200 R$ 18,29 R$ 
3.658,0

0 

44 419007 CONE ENDODÔNTICO, 
CALIBRADO, GUTA-PERCHA, 2ª 
SÉRIE, 28 MM, ESTOJO 120 
PONTAS, SORTIDA 

PACOTE IMPLA 
Modelo: 45-80 

ICGP 
MS: 

81593730025 

200 R$ 18,29 R$ 
3.658,0

0 

45 438277 CONE ENDODÔNTICO, 
CALIBRADO, GUTA-PERCHA, 
ACESSORIO, 120 PONTAS, MF 

PACOTE IMPLA 
Modelo: R1 

ICGA 
MS: 

81593730025 

200 R$ 18,29 R$ 
3.658,0

0 

49 357601 DESCOLADOR CIRÚRGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:FREER, 
COMPRIMENTO:20 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUPLO, 
DIÂMETRO:5 MM 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: IDES 

FRE 
MS: 

81986630002 

50 R$ 13,19 R$ 
659,50 

50 413449 DESCOLADOR, AÇO 
INOXIDÁVEL, DESTACA 
PERIÓSTEO, MOLT 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: IDES 
MOL 9 MS: 

81986630002 

50 R$ 13,19 R$ 
659,50 

56 427622 ESCULPIDOR - 
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:LECRON, 
TAMANHO:Nº 05, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUPLO 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: 

IESCU LEC05 
MS: 

81986630002 

10 R$ 4,59 R$ 
45,90 

57 426919 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
COM CABO DE MADEIRA, TIPO 
USO:MANIPULAÇÃO DE 
HIDROCOLÓIDES E GESSOS 

UNIDADE IMPLA 
MS: ISENTO 

10 R$ 8,59 R$ 
85,90 

58 444212 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:Nº 24, TIPO 
USO:MANIPULAÇÃO 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: IESP 

24 
MS: 

81986630001 

10 R$ 5,99 R$ 
59,90 
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59 426925 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:TIPO 31, TIPO 
USO:INSERÇÃO E 
CEROPLASTIA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUPLO 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: IESP 

31 
MS: 

81986630001 

10 R$ 5,99 R$ 
59,90 

60 436708 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:TIPO 7, TIPO 
USO:CEROPLASTIA / 
ESCULTURA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUPLO 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: IESP 

07 
MS: 

81986630001 

10 R$ 5,99 R$ 
59,90 

62 416733 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
MODELO:DUPLO, TIPO 
USO:MANIPULAÇÃO RESINAS E 
CIMENTOS 

UNIDADE IMPLA 
MS: ISENTO 

10 R$ 1,19 R$ 
11,90 

63 413310 ESPELHO BUCAL, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E 
ESPELHO, TIPO:PLANO, 
TAMANHO:Nº 5, USO:ENCAIXE 
UNIVERSAL, COMPRIMENTO 
CABO:CABO PADÃO, TIPO 
USO:AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: 

IESPE 05 
MS: 

81986630001 

600 R$ 2,01 R$ 
1.206,0

0 

69 266896 FIO DENTAL, RESINA 
TERMOPLÁSTICA/CERA E 
ESSÊNCIA, 500 M, REGULAR, 
NEUTRO, ROLO 500,00 M 

ROLO 500 
METROS 

HALITO 
PURO 

MS: ISENTO 

200 R$ 10,66 R$ 
2.132,0

0 

70 405632 FIXADOR RADIOLÓGICO, PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, 
SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA 
PARA USO 

FRASCO 
475ML 

IMPLA 
MS: ISENTO 

200 R$ 9,31 R$ 
1.862,0

0 

71 428103 FLUORETO DE SODIO - FLUOR 
EM GEL,COM 2% DE FLUOR 
NEUTRO,PODENDODONTIA 
SER DE DIVERSOS SABORES : 
MORANGO , CEREJA , TUTTI-
FRUTTI E MENTA,FRASCO DE 
200ML 

 FRASCO DE 
200ML 

IMPLA 
Modelo: 

ACIDULADO 
MS: 

80442020002 

1.000 R$ 3,79 R$ 
3.790,0

0 

72 422554 HEMOSTÁTICO TÓPICO, 
CLORETO DE ALUMÍNIO, 
LÍQUIDO, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO  
10ML 

BIODINAMIC
A 

Modelo: 
HEMOSTANK 

MS: 
10298550099 

200 R$ 12,49 R$ 
2.498,0

0 

77   LAMPARINA PARA USO 
ODONTOLOGICO - COMUM A 
ALCOOL, USO 
ODONTOLOGICO,EM ACO INOX, 
CAPACIDADE 60 ML,EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE,CONSTAND
O EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA 
DE FABRICACAO 

UNIDADE IMPLA 
MS: ISENTO 

10 R$ 37,57 R$ 
375,70 

80 418544 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, 
HEDSTROEM, 21 MM, DIGITAL, 
1ª SÉRIE/15 A 40, C/ CURSOR, 
CONJUNTO COMPLETO 

CAIXA 06 
UNIDADES 

IMPLA 
Modelo: 21 
15-40 IH 

MS: 
81593730002 

60 R$ 10,99 R$ 
659,40 

82 430409 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO KERR, 
21 MM, DIGITAL, Nº 06, C/ 
CURSOR 

CAIXA 06 
UNIDADES 

IMPLA 
Modelo: 21 

006 IK 
MS: 

81593730002 

600 R$ 10,83 R$ 
6.498,0

0 
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83 430408 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO TIPO KERR, 
COMPRIMENTO 21, APLICAÇÃO 
DIGITAL, TAMANHO Nº 08, 
COMPONENTES C/ CURSOR 

CAIXA 06 
UNIDADES 

IMPLA 
Modelo: 21 

008 IK 
MS: 

81593730002 

600 R$ 10,83 R$ 
6.498,0

0 

84 418523 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO TIPO KERR, 
COMPRIMENTO 25, APLICAÇÃO 
DIGITAL, TAMANHO 1ª SÉRIE/15 
A 40, COMPONENTES C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO 
CONJUNTO COMPLETO 

CAIXA 06 
UNIDADES 

IMPLA 
Modelo: 25 

15-40 IK 
MS: 

81593730002 

600 R$ 10,83 R$ 
6.498,0

0 

85 430405 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO TIPO KERR, 
COMPRIMENTO 25, APLICAÇÃO 
DIGITAL, TAMANHO Nº 10, 
COMPONENTES C/ CURSOR 

CAIXA 06 
UNIDADES 

IMPLA 
Modelo: 25 

010 IK 
MS: 

81593730002 

600 R$ 10,83 R$ 
6.498,0

0 

86 430415 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO TIPO KERR, 
COMPRIMENTO 31, APLICAÇÃO 
DIGITAL, TAMANHO 1ª SÉRIE/15 
A 40, COMPONENTES C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO 
CONJUNTO COMPLETO 

CAIXA 06 
UNIDADES 

IMPLA 
Modelo: 31 

15-40 IK 
MS: 

81593730002 

300 R$ 10,86 R$ 
3.258,0

0 

87 442191 MATERIAL P/ ISOLAMENTO 
DENTAL, DIQUE DE 
BORRACHA, MATERIAL LÁTEX 
NATURAL, TIPO LENÇOL DE 
BORRACHA PRÉ-CORTADO, 
DIMENSÃO MÍNIMA DE 13,5 X 
13,5, TIPO USO* USO ÚNICO, 
DESCARTÁVEL, CAIXA COM 26 
UNIDADES. 

CAIXA COM 
26 

UNIDADES 

MADEITEX 
MS: 

80950310007 

50 R$ 27,99 R$ 
1.399,5

0 

88 442190 MATERIAL P/ ISOLAMENTO 
DENTAL, DIQUE DE 
BORRACHA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
TIPO:INSTRUMENTAL, 
PERFURADOR DE AINSWORTH, 
COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 17 CM. 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: IALI 

AIN 
MS: 

81986630004 

4 R$ 72,49 R$ 
289,96 

89 406145 MATRIZ DE ACO - PARA 
RESTAURACOES DE 
AMALGAMA, EM ROLO DE 5MM 
X 50CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA_DE 
FABRICACAO 

PACOTE IMPLA 
Modelo: IM05 

MS: 
81986630005 

200 R$ 1,19 R$ 
238,00 

90 406146 MATRIZ DE ACO - PARA 
RESTAURACOES DE 
AMALGAMA, EM ROLO DE 7MM 
X 50CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA_DE 
FABRICACAO 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: IM07 

MS: 
81986630005 

200 R$ 1,19 R$ 
238,00 

91 406147 MATRIZ ODONTOLÓGICA, 
POLIÉSTER, PRÉ-CORTADA, 
FITA, ENVELOPE 50 FOLHAS DE 
10CM, 10 MM, DESCARTÁVEL 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: ITP 

MS: 
81986630005 

100 R$ 1,22 R$ 
122,00 
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92   MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:100.000, TUBETE 1,80 ML 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA 50 
UNIDADES 

DLA Modelo: 
MEPIVALEM 

AD MS: 
109930001 

100 R$ 99,99 R$ 
9.999,0

0 

95 373528 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, POLIPROPILENO, 
POLICARBONATO, ANTI-
EMBAÇANTE, INFRADURA, 
EXTRA ANTI-RISCO, 
SOBREPOSIÇÃO (P/SER USADO 
SOBRE ÓCULOS GRADUADOS), 
INCOLOR/ PROTEÇÃO CONTRA 
RÁIOS ULTRAVIOLETA 

UNIDADE KALIPSO 
Modelo: 
JAGUAR 

MS: ISENTO 

40 R$ 4,74 R$ 
189,60 

100 428740 PASTA ZINCO-ENÓLICA PARA 
MODELAR. CAIXA CONTENDO 1 
PASTA BRANCA 60G (ÓXIDO DE 
ZINCO E ÓLEO VEGETAL), 1 
PASTA VERMELHA 60G 
(EUGENOL E RESINA 
VEGETAL).Registro na Anvisa ou 
documento comprovando a 
isenção. 

CAIXA LYSANDA 
MS: 

10052220001 

150 R$ 35,33 R$ 
5.299,5

0 

102 - PERFURADOR - EM ACO 
INOXIDAVEL,MEDINDO 15 
CM,PARA DIQUE DE 
BORRACHA,LARGURA MINIMA 
DE PLAIMA 82 
CM,PERFURADOR DE 
AINSWORTH DE BORRACHA, 
QUE TEM COMO FUNCAO DE 
PERFURAR O DIQUE, PARA 
QUE OS DENTES POSSAM 
ULTRAPASSAR A BORRACHA, 
APRESENTA UMA 
PLATAFORMA GIRATORIA COM 
DIVERSOS FUROS EM 
TAMANHOS VARIADOS. 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: IALI 

AIN 
MS: 

81986630004 

4 R$ 70,74 R$ 
282,96 

104 S/ COD PINÇA - PARA PORTA GRAMPO, 
EM ACO INOX, ESTERILIZAVEL 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
FABRICANTE 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: IPIN 

PGRA 
PAL MS: 

81986630003 

4 R$ 57,49 R$ 
229,96 

105 413333 PINÇA ODONTOLÓGICA, AÇO 
INOXIDÁVEL, CERCA DE 13 CM, 
317, CLÍNICA, P/ ALGODÃO, 
AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: IPIN 

CLI 
MS: 

81986630003 

200 R$ 5,54 R$ 
1.108,0

0 

106 252895 PINÇA ODONTOLÓGICA, ACO 
INOXIDAVEL, PORTA GRAMPO, 
CURVO COM SULCO, COM 
TRAVA, ISOLAMENTO 
ABSOLUTO RESTAURAÇÕES 
ODONTOLÓGICAS 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: IPIN 

PGRA 
PAL MS: 

81986630003 

4 R$ 66,69 R$ 
266,76 

110 411437 POTE ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL VIDRO, FORMATO 
CILÍNDRICO, TRANSMITÂNCIA 
TRANSPARENTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
2 CAVIDADES, TIPO DAPPEN, 
TAMANHO 4 X 4 CM 

UNIDADE IMPLA 
MS: ISENTO 

20 R$ 1,99 R$ 
39,80 

111 269833 PRILOCAÍNA(3%) COM 
FELIPRESSINA. CAIXA COM 50 
TUBETES DE CRISTAL COM 
1,8ML CADA. Registro na Anvisa 
ou documento comprovando a 
isenção. 

CAIXA 50 
UNIDADES 

DFL Modelo: 
PRILONEST 

MS: 
101770028 

50 R$ 89,19 R$ 
4.459,5

0 
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117 429900 REMOVEDOR USO 
ODONTOLÓGICO, EUCALIPTOL, 
LÍQUIDO, FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 
10,00 ML  

MAQUIRA 
MS: 

80322400014 

30 R$ 7,99 R$ 
239,70 

120 405620 REVELADOR RADIOLÓGICO, 
SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/ 
USO, PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL 

EMBALAGE
M 475 ML 

IMPLA 
MS: ISENTO 

200 R$ 8,44 R$ 
1.688,0

0 

124 425821 SOLUCAO CARIOSTATICA - 
COMPOSTA DE DIAMINO 
FLUORETO DE PRATA A 12%, 
APRESENTADA EM FRASCO 
COM APROXIMADAMENTE 
10ML, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 1 ANO DA DATA DE 
ENTREGA 

UNIDADE IODONTOSU
L 

MS: 
80442020012 

100 R$ 18,99 R$ 
1.899,0

0 

125 425231 SONDA ODONTOLÓGICA, AÇO 
INOXIDÁVEL, EXPLORADORA, 
Nº 05, CABO MACIÇO 

UNIDADE IMPLA 
Modelo: ISON 
EXP 05 MS: 

81986630002 

100 R$ 4,45 R$ 
445,00 

128 471620 TESOURA INSTRUMENTAL, 
MODELO 1:GOLDMAN FOX, 
TIPO PONTA:PONTA CURVA, 
HASTE:HASTE RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA 
DE 14 CM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

UNIDADE 6B 
Modelo: 6B-

20-003 
MS: 

81563630009 

100 R$ 25,99 R$ 
2.599,0

0 

131 417284 TESTE DE VITALIDADE - 
FINALIDADE PARA TESTE DE 
VITALIDADE DOS 
DENTES,APRESENTACAO EM 
FRASCO SPRAY COM 200 
ML,IDENTIFICACAO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO,VALIDADE 
MINIMA DE 01 ANO DA DATA DE 
ENTREGA 

UNIDADE IODONTOSU
L 

Modelo: ICE 
TEST 
MS: 

80442020032 

30 R$ 25,33 R$ 
759,90 

132 406284 TIRA ABRASIVA - USO 
ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, CERCA DE 150 MM, 
6 MM, ENVELOPE C/ 12 
UNIDADES, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

ENVELOPE IMPLA 
Modelo: 
ITLA06 

MS: 
81986630005 

200 R$ 3,54 R$ 
708,00 

133 423570 TIRA ABRASIVA - USO 
ODONTOLÓGICO, POLIÉSTER + 
ÓXIDO DE ALUMÍNIO, CENTRO 
NEUTRO, CERCA DE 170 MM, 
CERCA DE 4 MM, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
150,00 UM 

 
EMBALAGE

M 150 
UNIDADES 

IMPLA 
Modelo: ITLP 

MS: 
81986630005 

200 R$ 7,63 R$ 
1.526,0

0 

                                                                         VALOR TOTAL: R$ 134.124,84 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa  BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.175.908/0001-12, com sede Rua Profª Zelda C.C. Mastriani, 265-A - Jd. Davila, Cambé-PR, CEP: 
86.182-530, Fone: (43) 3254-6426, E-mail: biologica@biologicadistribuidora.com.br, representada por 
seu representante legal, o Sr. Luis Carlos dos Santos, portador da cédula de identidade nº 3.586.891-7 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 365.440.519-34, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer material odontológico para todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
010/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 010/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 7 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BIO LÓGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 7 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 
 

ITEMA19A19:I94 CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

27 403613 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
CONTRA ÂNGULO, AÇO 
INOXIDÁVEL, GATES, REF. 4, 
COMPRIMENTO 32 MM 

UNIDADE 3R 
MICRODONT 

200 R$ 8,33 R$ 
1.666,00 

36 422806 CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
ENDODÔNTICO, HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO, PÓ + PASTA, 
CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE DENTSPLY 
HYDRO C 

70 R$ 30,31 R$ 
2.121,70 

37 404551 CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
TEMPORÁRIO, ÓXIDO DE 
ZINCO, PÓ, FRASCO 50,00 G 

FRASCO 
50,00 G 

AAF DO 
BRASIL 

400 R$ 4,32 R$ 
1.728,00 

51 429980 EDTA, DISSÓDICO, 17%, 
SOLUÇÃO INTRACANAL, 
FRASCO 20,00 ML 

FRASCO  AAF DO 
BRASIL 

40 R$ 3,88 R$ 
155,20 

52 404893 ESCOVA DE ROBSON, CÔNICA, 
CONTRA-ÂNGULO, PRETA 

UNIDADE 3R 
MICRODONT 

200 R$ 0,97 R$ 
194,00 

53 404895 ESCOVA DE ROBSON, TAÇA, 
CONTRA-ÂNGULO, PRETA 

UNIDADE 3R 
MICRODONT 

200 R$ 0,97 R$ 
194,00 

65 425.848 EVIDENCIADOR DENTAL, P/ 
PLACA BACTERIANA, SOLUÇÃO, 
FRASCO 10,00 ML 

FRASCO 
10ml 

AAF DO 
BRASIL 

100 R$ 4,32 R$ 
432,00 

114 475740 PROTETOR RADIOLÓGICO, 
MODELO:AVENTAL LONGO P/ 
PERIAPICAL, 
MATERIAL:BORRACHA 
PLUMBÍFERA, PROTEÇÃO 
TECIDO:EQUIVALÊNCIA DE 0,50 
MM, ADICIONAL 1:AJUSTÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, 
TAMANHOS:ADULTO 

UNIDADE NMARTINS 
NM014 
76X60 

30 R$ 
1.207,10 

R$ 
36.213,00 

                                                             VALOR TOTAL: R$ 42.703,90 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa DENTAL BH BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.401.798/0001-07, com sede 
Rua Erê, 34, 2º Andar, Prado, Belo Horizonte - MG, CEP: 30.411-052, Fone: (31) 2522-8199, E-mail: 
licita@dentalbhbrasil.com.br, representada por sua representante legal, a Sra. Shirlei Carlos 
Rodrigues Assis, portador da cédula de identidade nº MG-8.847.586. PC/MG e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 064.721.546-27, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer material odontológico para todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
010/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 010/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
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7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
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será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
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12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DENTAL BH BRASIL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEMA19A19:I9
4 

CATMA
T 

/CÓDIG
O 

PMCSA 

DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT
. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

46 419183 POTE ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:PVC/PLÁSTICO, 
FORMATO:CUBA, TIPO:GRAU 
DE BORRACHA FLEXÍVEL, 
TAMANHO:MÉDIO 
CAPACIDADE DE 150ML À 
250ML 

UNIDADE M-MAQUIRA F-
MAQUIRA P-NAC 

RDC 260 

50 R$ 5,28 R$ 
264,00 

64 425848 EVIDENCIADOR DE PLACA 
BACTERIANA - EM SOLUCAO, 
EM FRASCO C/10 ML, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA 02 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

BISNAGA 30 
GM 

VISUPLAC F - 
MAQUIRA P - 

NAC RMS: 
80322400047 

100 R$ 4,73 R$ 
473,00 

74 S/ COD HIDROXIDO DE CALCIO - 
PASTA PARA CURATIVO 
ENDODONTICO CAIXA COM 4 
TUBETES,CAIXA CONTENDO 4 
TUBETES SENDO 2 TUBETES 
COM 2,7 GRAMAS COM PASTA 
DE HIDROXIDO DE CALCIO E 2 
TUBETES COM 2,2 GRAMAS 
DE GLICERINA,TUBETES COM 
IDENTIFICACAO E CAIXA COM 
MARCA COMERCIAL E 
FABRICANTE,RECOMENDACO
ES PARA 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

UNIDADE CALLEN F - 
SSWHITE P - 

NAC RMS: 
10041120159 

40 R$ 55,92 R$ 
2.236,8

0 

81 418546 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, 
HEDSTROEM, 25 MM, DIGITAL, 
1ª SÉRIE/15 A 40, C/ CURSOR, 
CONJUNTO COMPLETO 

CAIXA 06 
UNIDADES 

ANGELUS F-
ANGELUS P-

NAC 
RMS:1034945006

2 

60 R$ 14,55 R$ 
873,00 

134 S/ COD TIRA DE POLIESTER - USADA 
PARA SEPARAR O DENTE A 
SER RESTAURADO DO DENTE 
VIZINHO,ENVELOPE COM 50 
UNIDADES,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE 
QUANTIDADE ,MARCA 
COMERCIAL E FABRICANTE 

EMBALAGE
M 50 

UNIDADES 

AIRON F - 
MAQUIRA P - 

NAC RMS- 
80322400028 

200 R$ 1,90 R$ 
380,00 

                                                                 VALOR TOTAL: R$ 4.226,80 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 05.763.509/0001-00, com sede Rua Luiz Alves Cavalcante, 689/105, 689, Vilar dos Teles, 
São João de Meriti - RJ, CEP. 25.561-140, Fone: (21) 2451-1004, E-mail: algrioprodutos@gmail.com, 
representada por seu sócio administrador, o Sr. Elenilson Russell Marsico, portador da cédula de 
identidade nº 10.605.045-3 DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 045.238.477-96, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer material odontológico para todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
010/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 010/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 7 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ALG RIO COMÉRCIO 
DE PRODUTOS EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEMA19A19:I94 CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

54 438150 ESCOVA DENTAL, MATERIAL 
CERDAS SINTÉTICO, MATERIAL 
CABO PLÁSTICO, APLICAÇÃO 
ADULTO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CANTOS 
ARREDONDADOS, TIPO CERDAS 
MACIA, MINIMO DE 4 FILEIRAS E 34 
TUFOS 

UNIDADE ALG 
DENTAL 

FAB: 
ALG 
SUN 

60000 R$ 0,55 R$ 
33.000,00 

55 438149 ESCOVA DENTAL, MATERIAL 
CERDAS SINTÉTICO, MATERIAL 
CABO PLÁSTICO, APLICAÇÃO 
INFANTIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CANTOS 
ARREDONDADOS, TIPO CERDAS 
MACIA, MINIMO DE 4 FILEIRAS E 26 
TUFOS 

UNIDADE ALG 
DENTAL 

FAB: 
ALG 
SUN 

60000 R$ 0,45 R$ 
27.000,00 

47 435440 DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:CREME DENTAL COM 
FLUOR ATIVO (1500 PPM), 
CAPACIDADE:90 G, 
APLICAÇÃO:HIGIENE DENTAL 

UNIDADE ALG 
DENTAL 

FAB: 
ALG 
SUN 

25.000 R$ 1,38 R$ 
34.500,00 

47 435440 DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:CREME DENTAL COM 
FLUOR ATIVO (1500 PPM), 
CAPACIDADE:90 G, 
APLICAÇÃO:HIGIENE DENTAL 

UNIDADE ALG 
DENTAL 

FAB: 
ALG 
SUN 

75.000 R$ 0,00 R$ 
103.500,00 

                                                                   VALOR TOTAL: R$ 198.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa ODONTOMED T/A LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.205.945/0001-04, com sede Av. Raja Gabaglia, 4859, SL 125, Santa Lúcia, Belo Horizonte - MG, 
CEP: 30.360-663, Fone: (31) 3023-6336, E-mail: odontomedlicitacao@gmail.com, representada por 
sua representante legal, a Sra. Tayna Rodrigues Monteiro de Barros, portador da cédula de 
identidade nº MG 12428395 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 080.491.056-10, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer material odontológico para todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
010/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 010/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ODONTOMED T/A 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEMA19A19:I94 CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

67 421289 FILME RADIOLÓGICO, 
RAIO-X, 31 X 41 MM, 
CAIXA 150,00 UM 

CAIXA 150 
UNIDADES 

CARESTREAM 
/ E-SPEED 

CARESTREAM 

100 R$ 145,00 R$ 
14.500,00 

68 420611 FILME RADIOLÓGICO, 
TIPO:RAIO-X, 
DIMENSÕES:22 X 35 MM, 
CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA 100 
UNIDADES 

CARESTREAM 
 INFANTIL IP-

01 
CARESTREAM 

40 R$ 205,00 R$ 
8.200,00 

                                                             VALOR TOTAL: R$ 22.700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa MCIENTIFICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.230.436/0001-90, 
com sede Rua Ipiranga, 796, Sala 1, Jardim Santana, Mogi das Cruzes - SP, CEP: CEP: 08.730-000, 
Fone: (11) 4798-6122, E-mail: licitacao@mcientifica.com.br, representada por sua representante legal, 
a Sra. Leila Marisa Domingues Leite, portador da cédula de identidade nº 11.889.037-2 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 003.020.648-00, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer material odontológico para todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
010/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 010/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 7 

12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MCIENTIFICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM 
CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

94 419949 

MODELO  ANATÔMICO PARA FINS 
DÁTICOS.MATERIAL :ACRLICO,TAMANHO: CERCA 
DE 8X8X10CM, FINALIDADE :MATERIAL 
EDUCATIVO ODONTOLOGICO, TIPO: MACRO 
ARCADA (SUPERIOR E INFERIOR) E 
ARTICULADOR,APLICAÇÃO:TREINAMENTO 
HIGIENE,CARACTERISTICASADICIONAIS:POSIÇÃO 
:OCLUSÃO TIPO I,II,III E MORDIDA CRUZADA 

UNIDADE MOGIGLASS 40 R$ 320,00 
R$ 

12.800,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa BIOVALIC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.924.875/0001-91, com sede Rua Antonio Fonseca, 285, Vila Maria - 
São Paulo - SP, CEP: 02.112-010, Fone: (11) 2361-8908 / 89092, E-mail: licitacoes@biovalic.com.br, 
representada por sua representante legal, a Sra Clarissa Limonta Lassala Matias, portador da cédula 
de identidade nº 33.886.466-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 311.819.948-29, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer material odontológico para todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
010/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 010/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 7 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BIOVALIC COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEMA19A19:I94 CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

97 442385 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TRIPLA 
LINHA DE SELAGEM E INDICADOR 
DE PROCESSO, CERCA DE 10 CM, 
100 M, EM BOBINA, COM FILME 
LAMINADO TRANSPARENTE, 
60G/M²(PAPEL),57G/M²(FILME), 
TERMOSSELANTEC/ INDICADOR 
QUÍMICO. ROLO COM 100M 

ROLO 
100 

METROS 

SISPACK 
/ 

BS10100 

200 R$ 47,50 R$ 
9.500,00 

98 442384 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TRIPLA 
LINHA DE SELAGEM E INDICADOR 
DE PROCESSO, CERCA DE 20 CM, 
100 M, EM BOBINA, COM FILME 
LAMINADO TRANSPARENTE, 
60G/M²(PAPEL),57G/M²(FILME), 
TERMOSSELANTE, C/ INDICADOR 
QUÍMICO  

ROLO 
100 

METROS 

SISPACK 
/ 

BS20100 

200 R$ 90,00 R$ 
18.000,00 

                                                             VALOR TOTAL: R$ 27.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa CIRÚRGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.978.106/0001-18, com sede Rua 
Arezzo, s/nº, Lj 2, Lot. Rosa D’ Itália, Qd I – Lt 3/A , Agamenon Magalhães - Igarassu - PE, CEP: 
53.640-146 Fone: (81) 4100-1474, E-mail: cirurgicafamed@gmail.com / 
licitacao.cirurgicafamed@gmail.com / empenho.cirurgicafamed@gmail.com, representada por seu 
representante legal, o Sr. Lindemberg Cavalcanti Laurentino, portador da cédula de identidade nº 
4.280.763 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 009.338.944-22, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer material odontológico para todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
010/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 010/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
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7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
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será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
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12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA FAMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEMA19A19:I94 CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

113 475750 PROTETOR RADIOLÓGICO, 
MODELO:AVENTAL FRENTE 
LONGO E OMBRO, 
MATERIAL:BORRACHA 
PLUMBÍFERA, COMPONENTE 
1:C/ PROTETOR TIREÓIDE, 
PROTEÇÃO 
TECIDO:EQUIVALÊNCIA 
FRENTE E TIREÓIDE 0,50, 
COSTA 0,25 MM, ADICIONAL 
1:AJUSTÁVEL, IMPERMEÁVEL, 
TAMANHOS:ADULTO 

UNIDADE ODONTOLOGIC 30 R$ 850,20 R$ 
25.506,00 

115 418848 RÉGUA - USO 
ODONTOLÓGICO, 
ENDODÔNTICA, ALUMÍNIO, 
MILIMETRADA, CALIBRADORA 
DE CONES, AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE MAQUIRA 10 R$ 20,69 R$ 
206,90 

121 390776 SELANTE - 
FOTOPOLIMERIZAVEL,KIT 
CONTENDO 5 ML DE SELANTE 
E 10 ML DE 
ACIDO,CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E 
FABRICANTE,COM 
RECOMENDACOES DE 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

UNIDADE MAX SEAL 
MAQUIRA 

100 R$ 22,75 R$ 
2.275,00 

                                                      VALOR TOTAL: R$ 27.987,90 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
44.223.526/0001-06, com sede Avenida Gustavo Fetter, 2564 - Centro, Iporã do Oeste - SC, CEP: 
89.899-000, Fone: (49) 9.9113-9172, E-mail: licitacao.aguaboa@hotmail.com, representada por sua 
representante legal, a Sra. Elci Triches Berti, portador da cédula de identidade nº 1.949.508 SSP/SC e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 828.231.039-53, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer material odontológico para todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
010/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 010/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DISTRIBUIDORA ÁGUA 
BOA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

78 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% 
+ 1:100.000, INJETÁVEL, TUBETE 
1,80 ML CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA COM 50 
UNIDADES 

Alphacaíne 
2% 
DFL 

375 R$ 92,17 R$ 34.563,75 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa CIRÚRGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.788.766/0001-05, com sede Avenida Manoel Borba, 720, 
Centro, Afogados da Ingazeira - PE, CEP: 56.800-000, Fone: (87) 3838-1652 / 9.9819-1117, E-mail: 
cirurgicabrasildistribuidora@outlook.com, representada por sua representante legal, a Sra. Maria do 
Carmo de Lima e Silva, portador da cédula de identidade nº 1.373.258 SSP/PE e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 195.027.884-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
fornecer material odontológico para todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo 
Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
010/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 010/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
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7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
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será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
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12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

EMPRESAS 
ARREMATANTES 

POR ITEM 

78 

LIDOCAÍNA 
CLORIDRATO, 
ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, INJETÁVEL, 
TUBETE 1,80 ML 
CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CAIXA COM 
50 

UNIDADES 
DLA PHARMA 1.125 R$ 0,00 

R$ 
83.553,75 

  11 - CIRÚRGICA 
BRASIL 

DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa SQUADRA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.037.851/ 0001-70, com sede na Rua João Ponciano Borges, 
620, Capão da Imbuia , Curitiba - PR, CEP: 82810440. Fone:  (41) 3092 -0027 / (41) 98438-6106 E-
mail: squadradobrasil@gmail.com. Representada por seu Sócio Administrador Sr. Filipe Boz 
Gonzalez, portador do CPF/MF sob o n° 080.478.469-81, portador da célula de identidade n° 
9.077.715-7 PR - SSP, A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 
citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
aquisição de itens para o SAMU do cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal de Saúde                                  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
024/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 024/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 024/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 15hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 024/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas no art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 024/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As partes elegem o foro da comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, como 
único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente contrato, 
renunciando a qualquer outo por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SQUADRA DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 

PRANCHA RÍGIDA – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: POLIETILENO COM ALTA 
RESISTÊNCIA A IMPACTOS, TAMANHO 
ADULTO, LARGURA CERCA DE 0,45 M, 
COMPRIMENTO CERCA DE 188CM, PARA 
RESGATE TAMBÉM EM ÁGUA E 
ALTURAS, FORMATO PEGA MÃOS, 
CAPACIDADE DE CARGA DE ATÉ 250 KG, 
COM CINTO "TIPO ARANHA", 
ABERTURAS OBLONGAS, FLUTUANTE, 
COR LARANJA OU AMARELA 

 
RESGATE 

SP 
UND 20 R$ 502,50 R$ 10.050,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa FEITOSA & QUEIROZ VAREJISTA E ATACADISTA DE 
MATERIAIS MEDICOS & HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
33.495.823/0001-94, com sede na Av. Caxangá, 2474, loja térrea, Cordeiro, Recife - PE, CEP: 50.731-
000. Fone: (81) 3037-6847 - (81) 9 83559806/ 9 98010091. E-mail: adm@magazinesaude.com.br, 
representada por sua sócia administradora, a Sra. Edila Figueiro Feitosa Cavalcanti, portador do 
CPF/MF sob o n° 033.677.304-83, portador da célula de identidade n° 5244335 SSP/PE, A sequência 
da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
aquisição de itens para o SAMU do cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal de Saúde                                  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
024/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 024/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 024/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 15hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 024/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas no art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 024/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As partes elegem o foro da comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, como 
único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente contrato, 
renunciando a qualquer outo por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FEITOSA & QUEIROZ 
VAREJISTA E ATACADISTA DE 
MATERIAIS MEDICOS & 
HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL EMPRESAS 
ARREMATANTES 

POR ITEM 
2 ESTABILIZADOR DE 

CABEÇA – 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: IMPERMEÁVEL, 
COM TIRANTES DE 
FIXAÇÃO PARA TESTA E 
QUEIXO, PONTOS PARA 
VERIFICAÇÃO DE SAÍDA 
DE LÍQUIDO PELO OUVIDO, 
CONFECCIONADO EM 
ESPUMA INJETADA, COR 
AMARELA.  

RESGATE 
SP 

UND 70 R$ 94,27 R$ 6.599,00   2 - FEITOSA & 
QUEIROZ 

VAREJISTA E 
ATACADISTA DE 

MATERIAIS 
MEDICOS & 

HOSPITALARES 
LTDA 

4 TIRANTE ARANHA ADULTO 
– CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: UTILIZADO EM 
PRANCHA RÍGIDA PARA 
FIXAR O PACIENTE. KIT 
CONTENDO 1 TIRANTE 
PRINCIPAL NA COR PRETA, 
COM SISTEMA EM “V” E 
ALTURA REGULÁVEL 
(ADAPTÁVEL PARA 
PRANCHA RÍGIDA), 4 
TIRANTES TRANSVERSAIS 
NAS CORES VERDE, 
VERMELHO, AMARELO E 
PRETO COM ALTURA 
REGULÁVEL, FECHO DE 
REGULAGEM EM VELCRO 
E REGULADOR PLÁSTICO. 
CONFECCIONADO EM 
FITAS DE POLIAMIDA 100% 
PRETA E COLORIDAS COM 
APROXIMADAMENTE NO 
MÍNIMO 48MM DE 
LARGURA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
COMPRIMENTO: 1,60 M; 
FITA EM Y: MÍNIMO 1,65M; 
FITA VERDE: MÍNIMO 
1,55M; FITA PRETA: 
MÍNIMO 1,54M; FICA 
VERMELHA: MÍNIMO 1,15M; 
FITA AMARELA: MÍNIMO 
1,14M 

RESGATE 
SP 

UND 20 R$ 56,75 R$ 1.135,00   2 - FEITOSA & 
QUEIROZ 

VAREJISTA E 
ATACADISTA DE 

MATERIAIS 
MEDICOS & 

HOSPITALARES 
LTDA 

                                                      VALOR TOTAL: R$ 7.734,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa MARCA D'ÁGUA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°64.377.51/0001-21, com 
sede na Rua quatro, 35 - Nova pampulha, Ribeirão das neves/ MG -CEP: 33 937-130. Fone: (31) 
30813233. E-mail: marcadaguamg@gmail.com, representada por sua administradora, a Sra. Myrse 
Sant’ana Parreiras, portadora do CPF/MF sob o n° 640033106-91, portador da célula de identidade 
n° M3258450 SSP/MG, A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 
citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
aquisição de itens para o SAMU do cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal de Saúde                                  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
024/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 024/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 024/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 15hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 024/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas no art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 024/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As partes elegem o foro da comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, como 
único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente contrato, 
renunciando a qualquer outo por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MARCA D'ÁGUA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

3 CINTOS DE FIXAÇÃO (TIRANTES) – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: KIT CONTENDO 03 CINTOS DE FIXAÇÃO NAS 
CORES AMARELO, VERDE E VERMELHO. CADA TIRANTE 
POSSUI 2M DE COMPRIMENTO. COMPOSTOS POR ALÇA C.A 
(NYLON) DE POLIPROPILENO DE 50MM, COM REGULAGEM E 
FECHO ENGATE DE NYLON COM 50MM 

TP UND 100 R$ 31,99 R$ 3.199,00 

9 BOLSA MOCHILA DE RESGATE PARA MEDICAMENTOS – 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POSSUI LOGOTIPO DO CRUZ 
DA VIDA. COM DIVISÓRIAS E ELÁSTICOS PARA FIXAÇÃO EM 
SEU INTERIOR. PARTE INTERNA DEVE POSSUIR PELO 
MENOS 27 COMPARTIMENTOS EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM FECHAMENTO EM VELCRO, DIVIDIDOS 
ENTRE 03 CARTELAS REMOVÍVEIS(9 COMPARTIMENTOS POR 
CARTELA), ELÁSTICOS PARA FIXAÇÃO DE MATERIAIS E 
OUTROS 03 BOLSOS COM ZÍPER. 01 BOLSO PRINCIPAL E 01 
EXTERNO, COSTURA DUPLA, FAIXA REFLETIVA EM TECIDO 
LAVÁVEL DE 30MM, ALÇA TIPO MOCHILA E OUTRA PARA AS 
MÃOS COM PROTEÇÃO. TECIDO EXTERNO DA BOLSA EM 
NYLON 600 (OU SUPERIOR) E REVESTIDA COM ISOMANTA NA 
PARTE POSTERIOR E INTERIOR. MEDIDAS APROXIMADAS: 40 
CM DE ALTURA, 15 CM DE LARGURA, 33CM DE 
COMPRIMENTO, 32 CM A ALTURA DO BOLSO CENTRAL 
(CONFORME FIGURA ABAIXO). COR LARANJA 

TP UND 20 R$ 122,75 R$ 2.455,00 

10 MOCHILA DE RESGATE VIAS AÉREAS PADRÃO SAMU 192 – 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM NYLON 
600D COM COSTURA DUPLA, REVESTIDO INTERNAMENTE 
COM MANTA ISOTÉRMICA, COR VERMELHA. TAMANHO 
MÍNIMO: 44 CM X 30 CM X 17 CM. COMPOSTA POR 1 BOLSO 
GRANDE 38 CM X 30 CM, 2 BOLSOS FIXOS C/ZÍPER DE 18 CM 
X 15 CM, 1 BOLSO DE FIXO C/ZÍPER 28 CM X 14 CM, 2 
NÉCESSAIRES REMOVÍVEIS C/ZÍPER TAMPA PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 14CM X 14CM CADA, 1 DIVISÓRIA INTERNA 
COM ELÁSTICO PORTA AMPOLAS E ELÁSTICOS PARA GAZE. 
FITA REFLETIVA NA FRENTE E NAS COSTAS. LOGOMARCA 
SAMU 192 BORDADO. 

TP UND 10 R$ 122,49 R$ 1.224,90 

11 BOLSA PARA OXIGENOTERAPIA – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PADRÃO SAMU, CONFECCIONADA EM NYLON 600D 
COM COSTURA DUPLA, REVESTIDO INTERNAMENTE COM 
MANTA ISOTÉRMICA, COR VERDE. BOLSA PRÓPRIA PARA 
CILINDRO DE OXIGÊNIO 3 LITROS. CONTÉM BOLSO INTERNO 
E PORTA ADEREÇOS. COM PORTA OXIGÊNIO. DEVE 
POSSUIR ALÇAS PARA TRANSPORTE PODENDO SER 
CARREGADA NAS COSTAS OU MÃO. DEVE CONTER 
INTERNAMENTE: 2 FITAS DE 50 MM COM VELCRO PARA 
SUPORTE DO CILINDRO, 1 FITA DE 25 MM COM VELCRO 
PARA SUPORTE DE ACESSÓRIOS, 2 VISORES 
TRANSPARENTES P/ IDENTIFICAÇÃO (INTERNO E EXTERNO), 
1 ELÁSTICO NA TAMPA PARA SUPORTE DE ACESSÓRIOS, 1 
BOLSO NA TAMPA EM ZÍPER E TELA. COSTAS E FUNDOS 
REFORÇADOS COM ESTRUTURA SEMI-RÍGIDA (MANTA 
ISOTÉRMICA). DEVE CONTER EXTERNAMENTE: 1 BOLSO 
EXTERNO C/ZÍPER, 1 SÍMBOLO DA CRUZ DA VIDA, 2 ALÇAS 
DE COSTAS AJUSTÁVEIS, 1 ALÇA DE MÃO E OMBRO 
AJUSTÁVEL, 4 PEZINHOS PLÁSTICOS NA BASE. DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 55 CM ALTURA X 29 CM COMPRIMENTO X 15 CM 
LARGURA. COSTURA RESISTENTE, ZÍPERES DE FÁCIL 
MANUSEIO, ESTRUTURA ALMOFADADA PARA PROTEGER DE 
IMPACTO, FUNDO E COSTAS REFORÇADOS. 

TP UND 20 R$ 184,89 R$ 3.697,80 

                                                            VALOR TOTAL: R$ 10.576,70 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dia do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 
à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/FMS/2022 homologado 
pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa 
viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pela empresa CIRURGICAS MULLET IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONT., inscrita no CNPJ/MF sob o n°34.055.837/0001-
50, com sede na Rua Paulina Ana Trierweiller Lehmkuhl, 90 sala 02, Centro,  CEP: 88150-000, Águas 
Mornas - SC. Fone: (48) 3086-2251. E-mail: mulletcomercio@gmail.com Represente Legal Sra. 
Heloisa Helena Garcia, portadora da carteira de identidade RG 1.462.489 SSP/SC e do CPF 
600.855.419-15, A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de 
aquisição de itens para o SAMU do cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal de Saúde                                  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
024/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 024/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 024/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 15hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 024/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

6.9 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo 
em casos de feriado. 

6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços; 

6.12. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento. 

6.13. A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros; 

6.14. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas no art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
11,2 - Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preço; 
11.3 - Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer desconformidade em 

relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 
11.4 -Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 
11.5 -Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento contratados; 
11.6 -Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Termo de 
Referência, após a apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e atesto por parte da 
área técnica; 

11.7 -Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do fornecimento 
de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 - Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela Contratante, bem 
como segundo os termos deste instrumento; 

12.2 - Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços; 

12.3 - Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação; 

12.4 - Guardar comprovante do fornecimento prestado durante período exigido pela legislação vigente; 
12.5 - Não subcontratar o fornecimento objeto da presente Ata de Registro de Preços; 
12.6-Correrá por conta do CONTRATADO qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7- Responsabilizar-se pela entrega do material; 
12.8- Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais necessários às 
atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9- Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo aos 
produtos elaborados para a Contratante; 
12.10- Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12-Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as trabalhistas, os 
previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e equipamentos necessários à 
realização do fornecimento; 
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12.13-Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em 
referência, consoante o que preceitua o do art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993; 
12.14-A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a contratante, 
sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.15-A Nota Fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nela deverá constar 
as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do convênio e meta a que se 
refere o fornecimento; 
12.16- A Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas custas, o 
material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros defeitos ou 
características desconformes com o exigido neste Termo, independentemente da quantidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 024/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As partes elegem o foro da comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, como 
único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente contrato, 
renunciando a qualquer outo por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRURGICAS MULLET 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONT. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

12 

BOLSA NECESSAIRE DE MATERIAL 
AUXILIAR – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONFECCIONADA EM NYLON 600 E 
REVESTIDA COM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM COSTURA DUPLA. 
COR AZUL. FECHAMENTO COM ZÍPER, 
ALÇA DE MÃO E LOGOMARCA IMPRESSA. 
TAMANHO:20CM X 22CM X 10 CM 
(LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE). 
KIT DE CONTENÇÃO PSIQUIÁTRICO 
HUMANIZADO PARA REMOÇÃO EM 
AMBULÂNCIA – CONTENDO 01 PAR PARA 
MEMBROS INFERIORES, 01 PAR PARA 
MEMBROS SUPERIORES E 01 
CONTENSOR ABDOMINAL. COM 
PRESILHAS RESISTENTES EM TODOS OS 
CONTENSORRES . FABRICADA EM 
MATERIAL RESISTENTE, LAVÁVEL E DE 
FÁCIL MANUSEIO. COM UMA COSTURA 
REFORÇADA E LARGURA APROPRIADA 
(PARA MEMBROS 10CM E PARA O TÓRAX 
20CM). ACOLCHOADA. TAMANHO P, M OU 
G, CONFORME NECESSIDADE. 

CONTERQUEDAS UND 20 R$ 1.390,00 R$ 27.800,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
006/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STARMED - ARTIGOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.223.342/0001-04, com sede na Wilson 
Lois Koelher Júnior, 406, Xaxim, Curitiba - PR, CEP: 81.630-280. Fone: (41) 2108-4545. E-mail: 
lic.starmed@gmail.com, representada pela sua sócia, Sra. Marta Irene Gessele, inscrita no CPF nº 
666.744.339-34. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de pregão eletrônico, em virtude da necessidade de 
aquisição de instrumentais e fitas para marcação de instrumentais para as unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Cabo de Santo Agostinho.                                  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
006/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, Cone Multimodal, galpão 
7, módulo 3, BR 101, sul, nº 5.225, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando o recebimento do produto.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 006/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas no art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito -existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
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consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

12.1 – As partes elegem o foro da comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, como 
único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente contrato, 
renunciando a qualquer outo por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: STARMED - ARTIGOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

9 272821 CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO:Nº 3 

VITALGOLD UND. 100 R$ 8,00 R$ 
800,00 

10 243242 CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO:Nº 4, APLICAÇÃO:CIRURGIA 

VITALGOLD UND. 100 R$ 7,50 R$ 
750,00 

25 467747 PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1: DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA: PONTA RETA, TIPO PONTA: 
SERRILHADA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA 
DE 18 CM, COMPONENTE:S/ CREMALHEIRA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE: 
ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 16,29 R$ 
814,50 

26 468001 PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:ADSON, 
FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 12 CM, COMPONENTE:S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 11,29 R$ 
564,50 

29 467996 PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:DENTE DE 
RATO, FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:1 X 2 DENTES, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 14 CM, COMPONENTE:S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 9,99 R$ 
499,50 

30 467997 PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:DENTE DE 
RATO, FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:1 X 2 DENTES, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 16 CM, COMPONENTE:S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 13,06 R$ 
653,00 

31 467998 PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:DENTE DE 
RATO, FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:1 X 2 DENTES, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 18 CM, COMPONENTE:S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 16,26 R$ 
813,00 

32 467744 PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 12 CM, COMPONENTE:S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 30 R$ 9,90 R$ 
297,00 

33 467745 PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 14 CM, COMPONENTE:S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 9,99 R$ 
499,50 
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35 467746 PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:DISSECÇÃO, 
FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 16 CM, COMPONENTE:S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 20 R$ 14,28 R$ 
285,60 

40 328903 PINÇA CIRÚRGICA 1, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:CHERON, 
COMPRIMENTO:24 CM 

VITALGOLD UND. 50 R$ 53,42 R$ 
2.671,00 

43 467750 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:ALLIS, 
FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO PONTA:5 
X 6 DENTES, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA 
DE NO MÍNIMO 14 CM, COMPONENTE:C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 80 R$ 21,29 R$ 
1.703,20 

50 467850 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:CRILE, 
FORMATO PONTA:PONTA CURVA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 16 CM, COMPONENTE:C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 20,45 R$ 
1.022,50 

61 474434 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:HARTMANN, 
FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, HASTE:HASTE 
ANGULADA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 
NO MÍNIMO 09 CM, COMPONENTE:S/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL,ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 20 R$ 88,80 R$ 
1.776,00 

81 471573 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:ÍRIS, 
TIPO PONTA:PONTA CURVA, CARACTERÍSTICA 
PONTA:FINA, HASTE:HASTE RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 150 R$ 14,00 R$ 
2.100,00 

89 471496 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:MAYO 
STILLE, TIPO PONTA:PONTA CURVA, 
HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 14 CM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 18,75 R$ 
937,50 

90 471497 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:MAYO 
STILLE, TIPO PONTA:PONTA CURVA, 
HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE NO MÍNIMO 16 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 21,60 R$ 
1.080,00 

91 471492 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:MAYO 
STILLE, TIPO PONTA:PONTA RETA, 
HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE NO MÍNIMO 16 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 21,60 R$ 
1.080,00 

92 471491 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:MAYO 
STILLE, TIPO PONTA:PONTA RETA, 
HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE NO MÍNIMO 14 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 18,75 R$ 
937,50 

94 471528 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
1:METZENBAUM, TIPO PONTA:PONTA CURVA, 
HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE NO MÍNIMO 15 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 20,94 R$ 
1.047,00 
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96 471529 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
1:METZENBAUM, TIPO PONTA:PONTA CURVA, 
HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 18 CM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 50 R$ 24,92 R$ 
1.246,00 

97 471512 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
1:METZENBAUM, TIPO PONTA:PONTA RETA, 
HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 18 CM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 70 R$ 24,92 R$ 
1.744,40 

99 471511 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
1:METZENBAUM, TIPO PONTA:PONTA RETA, 
HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE NO MÍNIMO 15 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

VITALGOLD UND. 30 R$ 16,66 R$ 
499,80 

                                                                    VALOR TOTAL: R$ 23.821,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
006/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRURGICA NORTE BRASIL PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.929.297/0001-30, 
com sede na Rua Duque de Caxias, 299, Santa Rita I, Montes Claros - MG, CEP: 39.400-418. Fone: 
Fone: (38) 3016-7933. Email: cirurgicanortebrasil@gmail.com, representada pela sua representante 
legal, a Sra. Lucilia Oliveira Souza, inscrita no CPF nº 677.465.606-44. A sequência da classificação 
das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de pregão eletrônico, em virtude da necessidade de 
aquisição de instrumentais e fitas para marcação de instrumentais para as unidades da secretaria municipal de 
saúde do Cabo de Santo Agostinho.                                  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
006/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, Cone Multimodal, galpão 
7, módulo 3, BR 101, sul, nº 5.225, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 006/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas no art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito -existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

12.1 – As partes elegem o foro da comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, como 
único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente contrato, 
renunciando a qualquer outo por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRURGICA NORTE 
BRASIL PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

17 439209 CUBA USO HOSPITALAR, 
MATERIAL:AÇO INOX, 
FORMATO:REDONDO, 
CAPACIDADE:CERCA DE 200 
ML 

FAMI UND. 50 R$ 18,20 R$ 
910,00 

46 467902 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1:COLLIN CORAÇÃO, FORMATO 
PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA 
DE 16 CM, COMPONENTE:C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

RICHARDS UND. 50 R$ 79,74 R$ 
3.987,00 

52 467844 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1:CRILE, FORMATO 
PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA 
DE 14 CM, COMPONENTE:C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

RICHARDS UND. 70 R$ 27,42 R$ 
1.919,40 

56 467877 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1:FOERSTER, FORMATO 
PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA 
DE 20 CM, COMPONENTE:C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

RICHARDS UND. 50 R$ 59,81 R$ 
2.990,50 

60 474435 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1:HARTMANN, FORMATO 
PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, 
HASTE:HASTE ANGULADA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA 
DE 14 CM, COMPONENTE:S/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

RICHARDS UND. 20 R$ 127,22 R$ 
2.544,40 

64 467761 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1:POZZI, FORMATO 
PONTA:PONTA RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA 
DE 24 CM, COMPONENTE:C/ 
CREMALHEIRA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

RICHARDS UND. 30 R$ 52,66 R$ 
1.579,80 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 7 

77 377846 TENTACÂNULA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO: NO MÍNIMO 
DE 13,5 CM 

ABC 
INSTRUMENTOS 

UND. 10 R$ 10,99 R$ 
109,90 

80 471647 TESOURA INSTRUMENTAL, 
MODELO 1:BALIU, TIPO 
PONTA:PONTA CURVA, 
HASTE:HASTE RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA 
DE 20 CM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN UND. 70 R$ 47,99 R$ 
3.359,30 

83 471577 TESOURA INSTRUMENTAL, 
MODELO 1:ÍRIS, TIPO 
PONTA:PONTA CURVA, 
CARACTERÍSTICA 
PONTA:ROMBA, HASTE:HASTE 
RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 12 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

6b UND. 50 R$ 16,80 R$ 
840,00 

100 473031 TESOURA INSTRUMENTAL, 
MODELO 2:P/ CORDÃO 
UMBILICAL, HASTE:HASTE 
RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE NO MÍNIMO 
DE 10 CM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

ABC 
INSTRUMENTOS 

UND. 30 R$ 86,66 R$ 
2.599,80 

VALOR TOTAL:  R$ 20.840,10 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
006/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa RAPHAEL GONÇALVES NICÉSIO - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.654.814/0001-82, com sede na Rua Paschoal Bevilacqua, 3885, 
Jardim Alto Rio Preto, São José do Rio Preto/SP, CEP: 15.020-280. Fone: (17) 3304-7701 / 3227-
5432. Email: rhoss@rhoss.com.br, representado pelo seu representante legal, o Sr. Raphael 
Gonçalves Nicésio, inscrito no RG nº 43.474.138-3. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de pregão eletrônico, em virtude da necessidade de 
aquisição de instrumentais e fitas para marcação de instrumentais para as unidades da secretaria municipal de 
saúde do Cabo de Santo Agostinho.                                  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
006/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, Cone Multimodal, galpão 
7, módulo 3, BR 101, sul, nº 5.225, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 006/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas no art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito -existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

12.1 – As partes elegem o foro da comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, como 
único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente contrato, 
renunciando a qualquer outo por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RAPHAEL GONÇALVES 
NICÉSIO - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

18 442460 DISPOSITIVO P/ MEDIDAS 
ANTROPOMÉTRICAS, TIPO 
:HISTERÔMETRO, MODELO:COLLIN, 
MATERIAL :AÇO INOXIDÁVEL, ESCALA 
GRADUAÇÃO:C/ ESCALA MÉTRICA - CM 

GOLGRAN 
/137-1 

UND. 20 R$ 57,60 R$ 
1.152,00 

21 285789 GANCHO CIRÚRGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:18 CM, 
TIPO:GILLES 

GOLGRAN 
/136-3 

UND. 20 R$ 32,40 R$ 
648,00 

27 468016 PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:ADSON, 
FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:1 X 2 DENTES C/ VIDEA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, 
COMPONENTE:S/ CREMALHEIRA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN 
/139-1 

UND. 50 R$ 14,00 R$ 
700,00 

28 467995 PINÇA ANATÔMICA, MODELO 1:DENTE 
DE RATO, FORMATO PONTA:PONTA 
RETA, TIPO PONTA:1 X 2 DENTES, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, 
COMPONENTE:S/ CREMALHEIRA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN 
/139-18 

UND. 50 R$ 12,60 R$ 
630,00 

38 468068 PINÇA ANATÔMICA, MODELO 
1:RELOJOEIRO, FORMATO PONTA:PONTA 
RETA, TIPO PONTA:LISA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 10 CM, 
COMPONENTE:S/ CREMALHEIRA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

AD 
INSTRUMENTOS 

 30.36.150.00 

UND. 50 R$ 57,20 R$ 
2.860,00 

44 467867 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1:BACKHAUS, FORMATO PONTA:PONTA 
CURVA, TIPO PONTA:TRAUMÁTICA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE NO 
MÍNIMO 13 CM, COMPONENTE:C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN 
/ 139-32 

UND. 70 R$ 29,60 R$ 
2.072,00 

53 467845 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:CRILE, 
FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 16 CM, 
COMPONENTE:C/ CREMALHEIRA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN 
/ 139-45 

UND. 50 R$ 32,70 R$ 
1.635,00 

55 467883 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1:FOERSTER, FORMATO PONTA:PONTA 
CURVA, TIPO PONTA:SERRILHADA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE:C/ CREMALHEIRA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN 
/139-141 

UND. 50 R$ 63,00 R$ 
3.150,00 

74 471157 PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL, 
MODELO:MAYO HEGAR, TIPO 
PONTA:PONTA RETA, CARACTERÍSTICA 
PONTA:C/ VÍDEA, HASTE:HASTE RETA, 
ADICIONAL 1:COM TRAVA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 24 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN 
/ 175-11 

UND. 30 R$ 227,00 R$ 
6.810,00 
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78 337532 TENTACÂNULA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:15 CM 

GOLGRAN 
/ 181-1 

UND. 10 R$ 8,20 R$ 82,00 

98 471509 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
1:METZENBAUM, TIPO PONTA:PONTA 
RETA, HASTE:HASTE RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN 
/182-46 

UND. 30 R$ 31,30 R$ 
939,00 

103 - VALVULA SUPRA PÚBICA,  
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO 
ARTICULADO NÃO CORTANTE, 
UTILIZADO EM CESÁRIA 

GOLGRAN 
/ 184-11 

UND. 5 R$ 211,30 R$ 
1.056,50 

VALOR TOTAL: R$ 21.734,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
006/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.978.106/0001-18, com 
sede na Rua Arezzo, s/nº, Lj 2, Lot. Rosa D’ Itália, Qd I – Lt 3/A , Agamenon Magalhães - Igarassu - 
PE, CEP: 53.640-146. Fone: (81) 4100-1474. Email: cirurgicafamed@gmail.com / 
licitacao.cirurgicafamed@gmail.com / empenho.cirurgicafamed@gmail.com, representado pelo seu 
representante legal, o Sr. Lindemberg Cavalcanti Laurentino, inscrito no RG nº 4.280.763 – 
SDS/PE e inscrito no CPF nº 009.338.944-22. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de pregão eletrônico, em virtude da necessidade de 
aquisição de instrumentais e fitas para marcação de instrumentais para as unidades da secretaria municipal de 
saúde do Cabo de Santo Agostinho.                                  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
006/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, Cone Multimodal, galpão 
7, módulo 3, BR 101, sul, nº 5.225, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 006/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu; 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas no art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito -existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

12.1 – As partes elegem o foro da comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, como 
único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente contrato, 
renunciando a qualquer outo por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA FAMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
 

ITEM CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

19 479736 ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:P/ VIRGEM, TRAVAMENTO:C/ 
TRAVA TIPO ROSCA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN UND. 30 R$ 50,00 R$ 
1.500,00 

54 467892 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:FOERSTER, 
FORMATO PONTA:PONTA CURVA, TIPO 
PONTA:LISA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA 
DE 20 CM, COMPONENTE:C/ CREMALHEIRA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN UND. 50 R$ 55,00 R$ 
2.750,00 

65 467819 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:ROCHESTER 
PEAN, FORMATO PONTA:PONTA CURVA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 18 CM, COMPONENTE:C/ 
CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN UND. 50 R$ 39,50 R$ 
1.975,00 

72 471152 PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL, 
MODELO:MAYO HEGAR, TIPO PONTA:PONTA 
RETA, CARACTERÍSTICA PONTA:C/ VÍDEA, 
HASTE:HASTE RETA, ADICIONAL 1:COM 
TRAVA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 14 
CM, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN UND. 30 R$ 55,00 R$ 
1.650,00 

79 471533 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1: 
METZENBAUM, TIPO PONTA:PONTA CURVA, 
HASTE:HASTE RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 26 CM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

GOLGRAN UND. 50 R$ 75,00 R$ 
3.750,00 

                                                                        VALOR TOTAL: R$ 11.625,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
006/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FAROMED COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 39.500.536/0001-01, com sede na Avenida 
Ayrton Senna da Silva, 2792, Loja 004/Loja 009/Loja 010, Piedade, Jaboatão dos Guararapes / PE, 
CEP: 54420-700. Fone: (81) 3203 4351 / 9.8846 7395. Email: faromedltda@gmail.com / 
faromedltda@hotmail.com, representado pelo seu representante legal, o Sr. Rodolfo Guilherme dos 
Santos Oliveira, inscrito no RG nº 5.733.120 - SSP/PE e inscrito no CPF nº 029.481.364-07. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de pregão eletrônico, em virtude da necessidade de 
aquisição de instrumentais e fitas para marcação de instrumentais para as unidades da secretaria municipal de 
saúde do Cabo de Santo Agostinho.                                  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
006/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, Cone Multimodal, galpão 
7, módulo 3, BR 101, sul, nº 5.225, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 006/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas no art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito -existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

12.1 – As partes elegem o foro da comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, como 
único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente contrato, 
renunciando a qualquer outo por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FAROMED COMÉRCIO 
DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
 

ITEM 
CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

EMPRESAS 
ARREMATANTES 

POR ITEM 

20 354858 

GANCHO 
CIRÚRGICO, 
MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO: NO 
MÍNIMO: 15 CM, 
TIPO:GILLES 

ABC UND. 20 R$ 45,71 R$ 914,20 

  5 - FAROMED 
COMÉRCIO DE 

MATERIAIS 
HOSPITALARES 

LTDA 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
006/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 43.556.958/0001-76, com sede na Avenida 
Senador Roberto Simonsen, nº 616, Santo Antonio, São Caetano do Sul - SP, CEP: 09.530-401. Fone: 
(11) 9.7167-0254. Email: adm@alternativahosp.com.br / licitacao@alternativahosp.com.br, 
representado pelo seu representante legal, a Sra. Maria Jose Prando Cotta, inscrita no RG nº 
10.208.694-1-SSP/SP e inscrita no CPF nº 063.956.298-16. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de pregão eletrônico, em virtude da necessidade de 
aquisição de instrumentais e fitas para marcação de instrumentais para as unidades da secretaria municipal de 
saúde do Cabo de Santo Agostinho.                                  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
006/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, Cone Multimodal, galpão 
7, módulo 3, BR 101, sul, nº 5.225, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho comprovando a execução do serviço.   

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor; 

6.2 – O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento;  

6.3 – Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 006/FMS/2022 que precedeu a presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 – Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente; 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanha, a data e a hora que recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu; 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondente;  

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as Condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas no art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito -existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 006/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

12.1 – As partes elegem o foro da comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, como 
único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente contrato, 
renunciando a qualquer outo por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ALTERNATIVA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

 

ITEM 
CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

22 428824 

MARCADOR DE INSTRUMENTAL,  
TIPO: FITA DE IDENTIFICAÇÃO 
TIPO: ROLO, TAMANHO:CERCA DE 
3 MM, FORMATO:FITA ADESIVA, 
MATERIA PRIMA:ISENTO DE 
LÁTEX, CARACTERÍSTICAS:  COR 
AMARELA, VERDE, ROSA OU AZUL, 
CONFORME INFORMADO NO 
MOMENTO DO PEDIDO, 
ADICIONAIS:AUTOCLAVÁVEL 

CRIE/AUTHENTICA UND. 20 R$ 155,99 R$ 
3.119,80 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.918.668/0001-20, com sede na Rua Henrique Schwerin, 
368, Centro, Erechim - RS, CEP: 99.700-408, Fone: (54) 3712-1358 / 9.9977-5744, E-mail: 
medicinali@hotmail.com, representada por sua representante legal, a Sra. Maritânia Filipetto 
Folador, portador da Carteira de Identidade nº 7039672964 SSP/RS e do CPF nº 636.437.740-87, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
020/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
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11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDICINALI 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEMA16A16:I52 CÓDIGO DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO MARCA QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

24 BR0268956 
LEVONORGESTREL, 
0,75 MG 

COMPRIMIDO 
UNIÃO 

QUÍMICA 
30.000 

R$ 
1,90 

R$ 
57.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 73.856.593/0001-66, com sede na Rua Mitsugoro Tanaka, 145, Centro Ind. Nilton 
Arruda, Toledo - PR CEP 85903-630, Fone: (45) 2103-1066 / 2103-1298, E-mail: 
fiscal@pratidonaduzzi.com.br, representada por sua Procuradora, a Sra. Giseli Bassani dos Santos, 
portador da Carteira de Identidade nº 9072981799 SSP/RS e do CPF nº 981.674.720-00, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
020/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
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11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 8 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PRATI DONADUZZI & 
CIA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEMA16A16:I52 CÓDIGO DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO MARCA QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 BR0267140 Azitromicina Comprimido de 
500mg 

Prati-Donaduzzi 250.000 R$ 
0,70 

R$ 
175.000,00 

4 BR0267203 Dipirona, sódica  comprimido 500mg Prati-Donaduzzi 1.000.000 R$ 
0,13 

R$ 
130.000,00 

6 BR0267517 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO Prati-Donaduzzi 3.000.000 R$ 
0,06 

R$ 
174.000,00 

15 BR0448595 PREDNISOLONA, 
COMPOSIÇÃO:FOSFATO 
SÓDICO, 
CONCENTRAÇÃO:3 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 60 ML Prati-Donaduzzi 25.000 R$ 
3,55 

R$ 
88.750,00 

23 BR0268856 Losartana potássica comprimido de 
50mg 

Prati-Donaduzzi 4.000.000 R$ 
0,07 

R$ 
260.000,00 

40 BR0273167 NEOMICINA, ASSOCIADA 
COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA 

BISNAGA 10,00 G Prati-Donaduzzi 60.000 R$ 
1,60 

R$ 
96.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 923.750,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  APOTEK DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
36.099.392/0001-35, com sede na Av. Professor Joaquim Cavalcanti, 208, Sala D, Iputinga, Recife – 
PE, CEP. 50.800-010, Fone: (81) 3037-3154, E-mail: sac@apotekdistribuidora.com.br, representada 
por seu representante legal, o Sr. Felipe Longa da Fonte, portador da Carteira de Identidade nº 
8.321.656 SDS/PE e do CPF nº 122.495.934-50, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
020/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
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11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: APOTEK 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO MARCA QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

7 BR0267613 Captopril  comprimido 25 mg GEOLAB-GO 2.000.000 R$ 0,04 R$ 
80.000,00 

26 BR0269958 Bromoprida sol injetavel 5mg/ml - 
ampola 2ml 

UNIÃO QUÍMICA 20.000 R$ 1,90 R$ 
38.000,00 

42 BR0292382 Tramadol sol. injetavel 50mg/ml 
- ampola 2ml 

UNIÃO QUÍMICA 25.000 R$ 1,71 R$ 
42.750,00 

54 BR0448845 Cetoprofeno 
Solução injetável 
50mg/ml - IM  

ampola 2ml  UNIÃO QUÍMICA 25.000 R$ 1,95 R$ 
48.750,00 

VALOR TOTAL: R$ 209.500,00 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 8 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão de Bonito, n° 408, Várzea, Recife/PE, CEP: 50.740-
080, Fone: (81) 2102-1819, E-mail: drogafonte@drogafonte.com.br, representada por sua procuradora, 
o Sr. Fernanda Longa da Fonte, portadora da cédula de identidade nº 6.442.192 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 574.693.181-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
020/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
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11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO MARCA QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

8 BR0267618 Carbamazepina comprimido 
200mg 

UNIÃO 
QUÍMICA 

1.800.000 R$ 0,17 R$ 
306.000,00 

30 BR0270616 BENZILPENICILINA, 
POTÁSSICA, 
5.000.000UI, 
INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

Blau 
Farmacêutica 

12.000 R$ 7,68 R$ 
92.160,00 

VALOR TOTAL: R$ 398.160,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  DESTRA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.511.821/0001-70, com sede na Rua 
Bahia, 69 sala 004 Setor B – Bairro Presidente Kennedy, Francisco Beltrão – PR, CEP: 85.605-270, 
Fone: (46) 2601-1345, E-mail: comercial01.destra@gmail.com, representada por seu representante 
legal, o Sr. Leonardo Cella Baseggio, portadora da cédula de identidade nº 91147939 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 053.211.739-58, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
020/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
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11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DESTRA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEMA16A16:I52 CÓDIGO DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO MARCA QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

13 BR0267778 Paracetamol 
comprimido de 
500mg 

HIPOLABOR 800.000 R$ 0,10 R$ 80.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.729.178/0006-53, com sede na Rod. Empresário João Santos 
Filho, 689, Galpão C5, Muribeca, Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP: 54.355-030, Fone: (19) 3522-
5800, E-mail: lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, representada por sócio administrador, o Sr. Walter 
Prochnow Junior, portadora da cédula de identidade nº 22.636.117-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 139.498.468-59, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
020/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
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11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEMA16A16:I26 CÓDIGO DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO MARCA QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

31 BR0270617 
Cloridrato de 
Ondasetrona 
8mg/ml  

FRASCO-AMPOLA HIPOLABOR 10.000 R$ 3,40 R$ 34.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  MULTIFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.681.325/0001-57, com sede na 
Avenida 03, 283, Parque Industrial Norte, Bairro Morro Alto, Vespasiano - MG, CEP: 33.203-144, 
Fone: (31) 2522-8170, E-maillicitacao2@multifarma.com.br/ licitacao 5@multifarma.com.br/ 
licitacao7@multifarma . com . br/emepenhos@multifarma.com.br, representada por seu representante 
legal, o Sr. Leandro Alves dos Reis, portadora da cédula de identidade nº MG – 11.879.956  SSP/MG 
e inscrito no CPF/MF sob o n° 060.955.996-60, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
020/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
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5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
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12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MULTIFARMA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEMA16A16:I26 CÓDIGO DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO MARCA QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

33 BR0270622 
Escopolamina, 
butilbrometo + 
dipirona  

 sol. oral - 6,67 mg + 
333 mg/ml, frasco 20 
ml  

HIPOLABOR 18.000 R$ 6,72 R$ 120.960,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  CIRÚRGICA SERRA MAR LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 31.908.034/0001-02, com sede na Rua Dona Maria de Souza, 396, Galpão B, 
Piedade, Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP: 54.400-260, Fone: (82) 3313-5298, E- 
licitacao.serramar@gmail.com, representada por seu representante legal, o Sr. Carlos Eduardo 
Azevedo Pereira de Oliveira, portadora da cédula de identidade nº 4.145.400 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 666.650.604-97, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
020/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
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11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 7 de 8 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA SERRA 
MAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEMA16A16:I26 CÓDIGO DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO MARCA QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

34 BR0270907 Paracetamol 
associado com 
codeína, 500mg + 
30mg 

Comprimido GEOLAB 70.000 R$ 
0,55 

R$ 38.500,00 

49 BR0388712 PREGABALINA 75MG CAPSULA MEDQUÍMICA 30.000 R$ 
0,37 

R$ 11.100,00 

VALOR TOTAL: R$ 49.600,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.520.829/0001-40, com sede na Rod BR 
480, 180, Centro, Barão de Cotegipe - RS,  CEP: 99.740-000, Fone: (54) 3523 -2600, E- 
licitacao@dimaster.com.br, representada por sua procuradora, a Sra. Suema Tussi Brunelo, portadora 
da cédula de identidade nº 1038690028 SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o n° 448.443.280-34, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
020/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 8 

11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DIMASTER - 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEMA16A16:I26 CÓDIGO DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO MARCA QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

41 BR0276839  Água 
destilada  

 Sol. injetável Estéril 
apirogênica - 
Ampola 10ml  

FARMACE 250.000 R$ 0,38 R$ 
95.000,00 

44 BR0294887 Salbutamol, 
sulfato 

Aerosol oral 
100mcg/dose - 
frasco c/ 200 dose + 
aplicador 

GLENMARK 30.000 R$ 8,23 R$ 
246.900,00 

VALOR TOTAL: R$ 341.900,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  28.911.309/0001-52, com 
sede na Rua Serra Negra, 78 Galpão 02, Praia do Morro, Guarapari - ES, CEP: 29.216-560, Fone: (27) 
3261-1877 / 3030-0054 / 3030-1134, E-mail: espiritosantohospitalares@gmail.com, representada por 
seu representante, o Sr. Erivelto Silva Dalcol, portador da cédula de identidade nº 1.380.330 PC/ES e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 070.938.597-80, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
020/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
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11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 020/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ESPÍRITO SANTO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO MARCA QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

50 BR0442693 
CEFAZOLINA SÓDICA, 1 
G, INJETÁVEL 

FRASCO-
AMPOLA 

Blau 
Farmacêutica 

15.000 R$ 4,20 R$ 63.000,00 

55 BR0448982 

ENOXOPARINA 
40MG/0,4 ML INJETÁV; 
SERINGA PREENCHIDA 
SUBCULTÂNEA 

SERINGA 0,40ML 
MYLAN 

/ SHENZHEN 
TECHDOW 

8.000 R$ 19,40 
R$ 

155.200,00 

VALOR TOTAL: R$ 218.200,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
014/FMS/2022, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela NORDESTE HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 
04.922.653/0001-89, com sede na Rod. BR-408, Km 76, s/nº, Bairro Novo, Carpina - PE, CEP: 
55.819-320, Fone: (81) 9.9933-1025, E-mail: nehospitalar@gmail.com, representada por seu 
representante legal, o Sr. João Victor Freire de Almeida Santos, inscrito no CPF/MF sob o nº 
117.631.774-16, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para eventual fornecimento de equipamentos médicos, colchões, material consumível e 
acessórios de equipamentos médico-hospitalares para todas as unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
014/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 014/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 014/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo máximo de 10 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 14:00 h, salvo em casos 
de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 014/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: NORDESTE 
HOSPITALAR LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 284401 BALÃO DE SILICONE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BOLSA DE VENTILAÇÃO, 
MATERIAL:SILICONE TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:0,5 L, APLICAÇÃO:VENTILAÇÃO 
PARA APARELHO DE ANESTESIA. UNIDADE 

MJV UND. 20 R$ 
97,50 

R$ 
1.950,00 

2 332226 BALÃO DE SILICONE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BOLSA DE VENTILAÇÃO, 
MATERIAL:SILICONE, CAPACIDADE:1 L, 
APLICAÇÃO:VENTILAÇÃO PARA APARELHO DE 
ANESTESIA. UNIDADE 

MJV UND. 20 R$ 
100,00 

R$ 
2.000,00 

3 284402 BALÃO DE SILICONE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BOLSA DE VENTILAÇÃO, 
MATERIAL:SILICONE, CAPACIDADE:1,5 L, 
APLICAÇÃO:VENTILAÇÃO PARA APARELHO DE 
ANESTESIA. UNIDADE 

BARAKA UND. 20 R$ 
70,00 

R$ 
1.400,00 

4 284403 BALÃO DE SILICONE - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BOLSA DE VENTILAÇÃO, 
MATERIAL:SILICONE, CAPACIDADE:2 L, 
APLICAÇÃO:VENTILAÇÃO PARA APARELHO DE 
ANESTESIA. UNIDADE 

MJV UND. 20 R$ 
100,00 

R$ 
2.000,00 

5 435589 CANETA USO MÉDICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MATERIAL: POLÍMERO, TIPO: 
MONOPOLAR, CONTROLE: COMANDO MANUAL, 
COMPONENTES: C/ CABO FIXO, 
COMPATIBILIDADE: CONECTOR COMPATÍVEL C/ 
BISTURI ELÉTRICO, ESTERILIDADE: 
ESTERILIZÁVEL. COMPATÍVEL COM BISTURI 
ELÉTRICO DE MARCA WEM, MODELO SS-501 S. 
UNIDADE 

VALLEYLAB UND. 20 R$ 
194,50 

R$ 
3.890,00 

6 435590 CANETA USO MÉDICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MATERIAL: POLÍMERO, TIPO: 
MONOPOLAR, CONTROLE: COMANDO PEDAL, 
COMPONENTES: C/ CABO FIXO, 
COMPATIBILIDADE: CONECTOR COMPATÍVEL C/ 
BISTURI ELÉTRICO, ESTERILIDADE: 
ESTERILIZÁVEL. BISTURI ELÉTRICO DE MARCA 
WEM, MODELO SS-501 S. UNIDADE 

VALLEYLAB UND. 20 R$ 
149,00 

R$ 
2.980,00 

7 347892 CONECTOR USO MÉDICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MATERIAL ACRÍLICO, TIPO EM ´Y´, 
APLICAÇÃO USO EM VENTILADOR INTER 5 PLUS 
OU IX5, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
UNIVERSAL, TRANSPARENTE, TIPO USO 
AUTOCLAVÁVEL. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
CONECTOR UNIVERSAL Y, AUTOCLAVÁVEL, 
COMPATÍVEL COM RESPIRADOR INTERMED. 
UNIDADE 

VENTCARE UND. 30 R$ 
105,00 

R$ 
3.150,00 
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9   MANGUEIRA FLEXÍVEL EM PU (1/4 POL / 4,35 MM) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR AMARELA – AR 
COMPRIMIDO - MANGUEIRA ALTA PRESSÃO, 
MATERIAL BORRACHA, APLICAÇÃO AR 
COMPRIMIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
REFORÇADAS COM PRESSÃO DE TRABALHO 150 
PSI, DIÂMETRO INTERNO 1/2. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: APLICAÇÃO: RÉGUA DE GASES 
MEDICINAIS, FLUXÔMETROS, EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS, DOSADORES, INSTRUMENTAÇÃO E 
VÁLVULAS PNEUMÁTICAS; DIÂMETRO: EXTERNO 
DE 6,35 MM OU 1/4'' - INTERNO DE 4,35 MM; 
MATERIAL: POLIURETANO (PU); FLUIDO DE 
TRABALHO: AR COMPRIMIDO; PRESSÃO DE 
TRABALHO: 10 BAR; TEMPERATURA DE 
TRABALHO: -20 A 60 ºC.  UM DOS LADOS COM 
ENGATE RÁPIDO E O OUTRO ROSQUEÁVEL. 
UNIDADE 

PROTEC UND. 20 R$ 
215,00 

R$ 
4.300,00 

10 301382 MANGUEIRA FLEXÍVEL EM PU (1/4 POL / 4,35 MM) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR VERDE – 
OXIGÊNIO - MANGUEIRA GÁS, MATERIAL 
BORRACHA, DIÂMETRO 5/16, APLICAÇÃO 
OXIGÊNIO, TIPO RÍGIDA, COR VERDE. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: MANGUEIRA FLEXÍVEL 
(RESISTENTE A DOBRA) COR VERDE: APLICAÇÃO: 
RÉGUA DE GASES MEDICINAIS, FLUXÔMETROS, 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS, DOSADORES, 
INSTRUMENTAÇÃO E VÁLVULAS PNEUMÁTICAS; 
DIÂMETRO: - EXTERNO DE 6,35 MM OU 1/4" - 
INTERNO DE 4,35 MM; MATERIAL: POLIURETANO 
(PU); FLUIDO DE TRABALHO: OXIGÊNIO; PRESSÃO 
DE TRABALHO: 0 A 10 BAR; TEMPERATURA DE 
TRABALHO: -20 A 60 ºC. UM DOS LADOS COM 
ENGATE RÁPIDO E O OUTRO ROSQUEÁVEL. 
UNIDADE 

PROTEC UND. 20 R$ 
137,50 

R$ 
2.750,00 

18 456411 REANIMADOR MANUAL DE SILICONE NEONATAL - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: REANIMADOR 
MANUAL, MATERIAL BALÃO: SILICONE 
CAPACIDADE BALÃO CERCA 250 ML 
COMPONENTE: MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ 
COXIM SILICONE, TIPO VÁLVULA: VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP OFF CERCA 40 CMH20, 
COMPONENTE 2: RESERVATÓRIO DE O2 EM 
PLÁSTICO C/ VÁLVULA, COMPONENTES 3: 
ENTRADA DE O2 E EXTENSOR PVC, TAMANHO: 
NEONATAL. UNIDADE COM ACESSÓRIOS 

ROMED UND. 20 R$ 
150,00 

R$ 
3.000,00 

20 459177 ASPIRADOR PARA REDE DE GASES - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APLICAÇÃO:AR 
COMPRIMIDO TIPO VENTURI, TIPO 
FRASCO:FRASCO DE POLÍMERO GRADUADO, 
VOLUME:CERCA DE 400 ML, TIPO 
USO:ESTERILIZÁVEL, ADICIONAIS:TAMPA DE 
ROSCA E SISTEMA ANTITRANSBORDAMENTO, 
CONEXÕES:COM CONECTORES. CONJUNTO 
COMPLETO 

PROTEC UND. 50 R$ 
109,00 

R$ 
5.450,00 

21 451133 TUBO SUPRAGLÓTICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:TIPO MÁSCARA LARÍNGEA MATERIAL 
SILICONE ARAMADO TAMANHO Nº 5 
COMPONENTE 1 C/ LINHA DE REFERÊNCIA 
CONECTOR C/ CONECTOR PADRÃO 
ESTERILIDADE: REUTILIZÁVEL. UNIDADE 

FOYOMED UND. 30 R$ 
356,00 

R$ 
10.680,00 

22 451106 TUBO SUPRAGLÓTICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TIPO MÁSCARA LARÍNGEA MATERIAL 
SILICONE FORMATO EM "L" TAMANHO Nº 2,5 
COMPONENTE 1 C/ LINHA DE REFERÊNCIA 
CONECTOR C/ CONECTOR PADRÃO 
ESTERILIDADE: REUTILIZÁVEL. UNIDADE 

FOYOMED UND. 10 R$ 
300,00 

R$ 
3.000,00 
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23 451104 TUBO SUPRAGLÓTICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TIPO MÁSCARA LARÍNGEA MATERIAL 
SILICONE TAMANHO Nº 1,5 COMPONENTE 1 C/ 
LINHA DE REFERÊNCIA CONECTOR C/ 
CONECTOR PADRÃO ESTERILIDADE: 
REUTILIZÁVEL. UNIDADE 

FOYOMED UND. 10 R$ 
250,00 

R$ 
2.500,00 

24 451484 TUBO SUPRAGLÓTICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TIPO:MÁSCARA LARÍNGEA, MATERIAL 
:SILICONE, TAMANHO :Nº 6, COMPONENTE 1:C/ 
LINHA DE REFERÊNCIA, CONECTOR:C/ 
CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE 
:REUTILIZÁVEL. UNIDADE 

FOYOMED UND. 10 R$ 
312,56 

R$ 
3.125,60 

25 451472 TUBO SUPRAGLÓTICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:TIPO:MÁSCARA LARÍNGEA, MATERIAL 
:SILICONE, VIAS:VIA P/ ACESSO GÁSTRICO, 
TAMANHO :Nº 2, COMPONENTE 1:C/ LINHA DE 
REFERÊNCIA, CONECTOR:C/ CONECTOR 
PADRÃO, ESTERILIDADE :REUTILIZÁVEL. 
UNIDADE 

FOYOMED UND. 10 R$ 
255,00 

R$ 
2.550,00 

26 451473 TUBO SUPRAGLÓTICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TIPO:MÁSCARA LARÍNGEA, MATERIAL 
:SILICONE, VIAS:VIA P/ ACESSO GÁSTRICO, 
TAMANHO :Nº 3, COMPONENTE 1:C/ LINHA DE 
REFERÊNCIA, CONECTOR:C/ CONECTOR 
PADRÃO, ESTERILIDADE :REUTILIZÁVEL. 
UNIDADE 

FOYOMED UND. 10 R$ 
230,00 

R$ 
2.300,00 

28 451471 TUBO SUPRAGLÓTICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TIPO:MÁSCARA LARÍNGEA, MATERIAL 
:SILICONE, VIAS:VIA P/ ACESSO GÁSTRICO, 
TAMANHO :Nº 1, COMPONENTE 1:C/ LINHA DE 
REFERÊNCIA, CONECTOR:C/ CONECTOR 
PADRÃO, ESTERILIDADE :REUTILIZÁVEL. 
UNIDADE 

FOYOMED UND. 10 R$ 
316,00 

R$ 
3.160,00 

33 316948 VÁLVULA TIPO: EXPIRATÓRIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APLICAÇÃO:P/USO 
VENTILADOR PULMONAR OXILOG 3000 
COMPATÍVEL COM A MARCA DRAGER, 
MATERIAL:POLISSULFONA C/PARTE INTERNA DE 
SILICONE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:AUTOCLAVÁVEL. GARANTIA DE 3 
MESES. UNIDADE 

DRAGER UND. 10 R$ 
1.150,00 

R$ 
11.500,00 

34 435624 ESFIGMOMANÔMETRO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO 
:DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, 
MATERIAL BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, 
TIPO FECHO:FECHO EM VELCRO, 
TAMANHO:ADULTO OBESO. UNIDADE 

G-TECH UND. 50 R$ 
71,00 

R$ 
3.550,00 

40 461309 ELETRODO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
APLICAÇÃO 1:P/ ELETROESTIMULAÇÃO, 
FISIOTERAPIA, MODELO:DE SUPERFÍCIE, 
MATERIAL SENSOR:SILICONE, 
DIMENSÕES:CERCA DE NO MÍNIMO 5 X 7,5 CM, 
ACESSÓRIO:S/ CABO, 
ESTERILIDADE:REUTILIZÁVEL. EMBALAGEM COM 
4 UNIDADES 

ARKTUS UND. 100 R$ 
48,00 

R$ 
4.800,00 

41 438973 FRASCO COLETOR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA SISTEMA FECHADO, TIPO: P, VIAS AÉREAS, 
PARA ASPIRAR/ ARMAZENAR FLUIDOS, 
MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE: MÍNIMA DE 1000 ML, TIPO TAMPA: 
TAMPA ROSQUEÁVEL, COMPONENTES: 2 OU 3 
VIAS, OUTROS COMPONENTES: C/ CONECTOR, 
CORTA-FLUXO, OBTURADOR, VÁLVULA ANTI-
REFLUXO, VÁLVULA DE SEGURANÇA E ALÇA 
PARA TRANSPORTE E FIXAÇÃO. COMPONENTES 
ADICIONAIS: ALÇA, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. UNIDADE 

BIOTEC UND. 600 R$ 
21,30 

R$ 
12.780,00 
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42 438390 FRASCO COLETOR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA SISTEMA FECHADO, TIPO:P/ VIAS AÉREAS, 
MATERIAL:PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:CERCA DE 500 ML, TIPO 
TAMPA:TAMPA ROSQUEÁVEL, COMPONENTES: 2 
VIAS, OUTROS COMPONENTES: C/ CONECTOR, 
CORTA-FLUXO, OBTURADOR, VÁLVULA ANTI-
REFLUXO, VÁLVULA DE SEGURANÇA E ALÇA 
PARA TRANSPORTE E FIXAÇÃO, 
GRADUAÇÃO:GRADUADO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. UNIDADE 

BIOTEC UND. 1200 R$ 
15,00 

R$ 
18.000,00 

43 438389 FRASCO COLETOR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA SISTEMA FECHADO, TIPO: P/ VIAS AÉREAS, 
MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE: CERCA DE 250 ML, TIPO TAMPA: 
TAMPA ROSQUEÁVEL, COMPONENTES: 2 VIAS, 
OUTROS COMPONENTES: C/ CONECTOR, CORTA-
FLUXO, OBTURADOR, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA E ALÇA PARA 
TRANSPORTE E FIXAÇÃO, GRADUAÇÃO: 
GRADUADO, TIPO USO: DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL. PAR 

BIOTEC UND. 600 R$ 
16,50 

R$ 
9.900,00 

44   PÁS PARA DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:TIPO: 
ELETRODO DE MULTIFUNÇÃO (DEA), 
COMPATÍVEL COM A MARCA ZOLL, MODELO AED 
PLUS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, ADULTO. PAR 

ZOLL UND. 30 R$ 
2.033,33 

R$ 
60.999,90 

45   PÁS PARA DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TIPO: ELETRODO DE MULTIFUNÇÃO (DEA), 
COMPATÍVEL COM A MARCA ZOLL, MODELO AED 
PLUS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, PEDIÁTRICO. PAR 

ZOLL UND. 10 R$ 
1.685,06 

R$ 
16.850,60 

46   PÁS PARA DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TIPO: ELETRODO DE DESFIBRILAÇÃO (DEA), 
COMPATÍVEL COM A MARCA PHILIPS, MODELO 
HEARTSINE, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, ADULTO. 
PAR 

PHILIPS UND. 10 R$ 
2.139,00 

R$ 
21.390,00 

49 434631 CIRCUITO P/ VENTILADOR PULMONAR 
UNIVERSAL - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO: 
COMPLETO, TAMANHO: ADULTO, MATERIAL: 
SILICONE (TRAQUEIAS E LINHA PROXIMAL) E 
POLICARBONATO (CONECTOR EM Y E DRENOS), 
COMPATÍVEL C/ EQUIPAMENTO IX5 (INTERMED) E 
INTER 5 PLUS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
AUTOCLAVAVEL, TRANSPARENTES, 
CORRUGADAS NA PARTE EXTERNA E LISAS NA 
PARTE INTERNA COMPOSTO POR: 
- 01 TUBO PROXIMAL DE SILICONE; 
- 04 TRAQUEIAS 70CM DE SILICONE; 
- 01 TRAQUEIA 45CM DE SILICONE; 
- 02 DRENOS DE POLICARBONATO; 
- 01 CONECTOR "Y" DE POLICARBONATO; 
- 01 ADAPTADOR PARA TUBO PROXIMAL; 

VENTCARE UND. 60 R$ 
358,81 

R$ 
21.528,60 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 
 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 10 de 10 

 

50 434632 CIRCUITO P/ VENTILADOR PULMONAR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO COMPLETO 
UNIVERSAL TAMANHO PEDIÁTRICO MATERIAL 
SILICONE COMPATIBILIDADE COMPATÍVEL C/ 
EQUIPAMENTO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
AUTOCLAVAVEL, TRANSPARENTES, 
CORRUGADAS NA PARTE EXTERNA E LISAS NA 
PARTE INTERNA COMPOSTO POR: 
• UM TUBO PROXIMAL DE SILICONE COM 
APROXIMADAMENTE 1,30M; 
• UM ADAPTADOR PARA TUBO PROXIMAL; 
• UM CONECTOR DE 3MM EXTERNO X 4,5MM 
CÔNICO EXTERNO; 
• UM CONECTOR ´´Y´´ DE POLICARBONATO; 
• DOIS DRENOS DE POLICARBONATO; 
• UMA TRAQUÉIA DE SILICONE ENTRE 40 E 50CM 
• QUATRO TRAQUÉIAS DE SILICONE ENTRE 60 E 
70CM. 

VENTCARE UND. 20 R$ 
387,64 

R$ 
7.752,80 

56 372597 COLCHÃO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: USO 
HOSPITALAR, MATERIAL:ESPUMA DE 
POLIURETANO, DENSIDADE:D-33, NO MÍNIMO DE 
COMPRIMENTO:188 CM, ALTURA BASE:15 CM, 
LARGURA:90 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:REVESTIDO EM CURVIM, C/COR 

STRYKER UND. 150 R$ 
290,00 

R$ 
43.500,00 

62 377918 APLICADOR, USO:AEROCÂMARA RETRÁTIL - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:APLICAÇÃO:CONEXÃO UNIVERSAL PARA 
TRAQUÉIAS RESPIRADOR, TIPO:PEQUENO 
ESPAÇO MORTO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

G-TECH UND. 200 R$ 
48,53 

R$ 
9.706,00 

64 251490 FLUXÔMETRO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MATERIAL FILTRO:BRONZE, CAPACIDADE 
FLUXO:0 A 15 L/MIN, GRADUAÇÃO:LITRO EM 
LITRO, APLICAÇÃO:OXIGÊNIO , TIPO FÊMEA 

PROTEC UND. 50 R$ 
50,00 

R$ 
2.500,00 

65 275329 FLUXÔMETRO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MATERIAL FILTRO:BRONZE, CAPACIDADE 
FLUXO:0 A 15 L/MIN, GRADUAÇÃO:LITRO EM 
LITRO, APLICAÇÃO:AR COMPRIMIDO, TIPO FÊMEA 

PROTEC UND. 50 R$ 
46,80 

R$ 
2.340,00 

VALOR TOTAL: R$ 307.283,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
014/FMS/2022, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 23.643.895/0001-88, com sede na Rua dos Pola de Rezende, 
11,Cercado Grande, Embu das Artes Estado: São Paulo - CEP: 06.804-070, Fone: (11) 4321-1220, E-
mail: superarmed@superarmed.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. Fabio Gomes 
da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 196.823.068-84, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para eventual fornecimento de equipamentos médicos, colchões, material consumível e 
acessórios de equipamentos médico-hospitalares para todas as unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
014/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 014/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 014/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo máximo de 10 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 14:00 h, salvo em casos 
de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 014/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: SUPERARMED 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM 
CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

8   

FILTRO DE AR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 
EVERFLO RESPITRONICS PHILIPS. 
GARANTIA DE 3 MESES. UNIDADE 

PHILIPS UND. 200 
R$ 

110,00 
R$ 

22.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
014/FMS/2022, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, CNPJ: 
07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112, 1º Andar, Espinheiro, Recife - PE, CEP: 
52.020-190, Fone: (81) 3231-3510, E-mail: mtcomer@hotmail.com, representada por seu 
representante legal, o Sr. Rafael Tavares Sampaio, inscrito no CPF/MF sob o nº 075.620.004-09, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para eventual fornecimento de equipamentos médicos, colchões, material consumível e 
acessórios de equipamentos médico-hospitalares para todas as unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
014/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 014/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 014/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo máximo de 10 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 14:00 h, salvo em casos 
de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 014/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

11 266190 MANGUEIRA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MATERIAL:PLÁSTICO, 
CÓDIGO:71-5138, COMPRIMENTO:3,0 
M, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:REFORÇO EM NYLON 
TRANÇADO, CONEXÕES PARA 
OXIGÊNIO ROSQUEÁVEL. UNIDADE 

PROTEC UND. 20 R$ 
173,09 

R$ 
3.461,80 

12 266195 MANGUEIRA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MATERIAL:PLÁSTICO, 
CÓDIGO:71-5145, COMPRIMENTO:3,0 
M, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:REFORÇO EM NYLON 
TRANÇADO, CONEXÕES PARA AR 
COMPRIDO ROSQUEÁVEL. UNIDADE 

PROTEC UND. 20 R$ 
184,50 

R$ 
3.690,00 

47   PÁS PARA DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TIPO: ELETRODO DE 
MULTIFUNÇÃO (DEA), COMPATÍVEL 
COM A MARCA CMOS DRAKE, 
MODELO LIFE 400 PLUS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, ADULTO. PAR 

CMOS DRAKE UND. 30 R$ 
672,00 

R$ 
20.160,00 

48   PÁS PARA DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TIPO: ELETRODO DE 
MULTIFUNÇÃO (DEA), COMPATÍVEL 
COM A MARCA CMOS DRAKE, 
MODELO LIFE 400 PLUS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, PEDIÁTRICA. PAR 

CMOS DRAKE UND. 20 R$ 
654,00 

R$ 
13.080,00 

54 479615 FILTRO TERAPIA RESPIRATÓRIA - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:APLICAÇÃO:P/ CIRCUITO 
RESPIRATÓRIO, MODELO:HMEF, 
TIPO:TROCA CALOR E UMIDADE C/ 
BARREIRA MICROBIOLÓGICA, TIPO 
MEMBRANA:HIDRÓFOBICO E 
HIGROSCÓPICO, 
COMPONENTE:CONEXÕES PADRÃO, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ 
TRAQUÉIA CORRUGADA, 
TAMANHO:NEONATAL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNDIS UND. 100 R$ 
11,28 

R$ 
1.128,00 

63 454173 FIXADOR DE MÁSCARA DE VNI - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CPAP – 
EM SILICONE, TAMANHO GRANDE, 
REGULÁVEL 

PROTEC UND. 20 R$ 
51,50 

R$ 
1.030,00 

VALOR TOTAL: R$ 42.549,80 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
014/FMS/2022, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ: 39.707.683/0001-57, 
com sede na Rua Asa-Branca, 56, Waldemar Hauer, Londrina-PR, CEP: 86.030-470, Fone: (43) 3336-
9222, E-mail: comercial@gtmedhospitalar.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. 
Thyago Spaini Lopes, inscrito no CPF/MF sob o nº: 051.227.119-41, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para eventual fornecimento de equipamentos médicos, colchões, material consumível e 
acessórios de equipamentos médico-hospitalares para todas as unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
014/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 014/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 014/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo máximo de 10 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 14:00 h, salvo em casos 
de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 014/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: GTMED 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

16 456413 REANIMADOR MANUAL DE SILICONE 
PEDIÁTRICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MATERIAL BALÃO: SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO:CERCA 500 ML, 
COMPONENTE 1: MÁSCARA PLÁSTICO 
RÍGIDO COM COXIM SILICONE, TIPO 
VÁLVULA:VÁLVULA UNIDIRECIONAL 
POP OFF CERCA 40 CMH20, 
TAMANHOS: INFANTIL. UNIDADE COM 
ACESSÓRIOS 

Premium 
Registro 
ANVISA 

n°80275310022 

UND. 40 R$ 
128,00 

R$ 
5.120,00 

35 432468 ESFIGMOMANÔMETRO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO 
:DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 
300 MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, 
TIPO FECHO:FECHO EM VELCRO, 
TAMANHO:ADULTO. UNIDADE 

Premium 
Registro 
ANVISA 

n°80275310022 

UND. 100 R$ 
55,55 

R$ 
5.555,00 

36 432472 ESFIGMOMANÔMETRO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO 
:DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 
300 MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, 
TIPO FECHO:FECHO EM VELCRO, 
TAMANHO:INFANTIL. UNIDADE 

Premium 
Registro 
ANVISA 

n°80275310022 

UND. 50 R$ 
53,20 

R$ 
2.660,00 

38 438928 ESTETOSCÓPIO, TIPO:BIAURICULAR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ACESSÓRIOS:OLIVAS ANATÔMICAS 
SILICONE, HASTE:HASTE AÇO INOX, 
TUBO:TUBO "Y" PVC, 
AUSCULTADOR:AUSCULTADOR DUPLO 
AÇO INOX. UNIDADE 

Premium 
Registro 
ANVISA 

n°80275310022 

UND. 200 R$ 
15,00 

R$ 
3.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 16.335,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
014/FMS/2022, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela CARLA DE OLIVEIRA CORREA - ME, CNPJ: 
08.583.229/0001-08, com sede na Av. Alvares Cabral, 982 Sala: 901, Lourdes, Belo Horizonte - MG, 
CEP : 30.170-002, Fone: (31) 2535-9450, E-mail: cocbh@hotmail.com, representada por seu 
representante legal, a Srª. Graziella Fanticelli Dalnegro, inscrito no CPF/MF sob o nº: 074.547.807-
76, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para eventual fornecimento de equipamentos médicos, colchões, material consumível e 
acessórios de equipamentos médico-hospitalares para todas as unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
014/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 014/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 014/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo máximo de 10 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 14:00 h, salvo em casos 
de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 014/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: CARLA DE OLIVEIRA 
CORREA - ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

19 454400 SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: APLICAÇÃO:P/ TUBO 
ENDOTRAQUEAL, TAMANHO:12 FR, TIPO 
SONDA:SONDA GRADUADA E 
PROTEGIDA, CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VIAS:VIA IRRIGAÇÃO 
ANTIRREFLUXO E AEROSSOLTERAPIA, 
VÁLVULA SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO C/ 
TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
TAMANHO: 30-40CM. CONJUNTO 
COMPLETO 

CGH/Henan 
Tuoren / 

ATE12BA 

UND. 200 R$ 
28,00 

R$ 
5.600,00 

52 479614 FILTRO VENTILAÇÃO MECÂNICA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, APLICAÇÃO: 
PARA CIRCUITO DE RESPIRADOR 
MECÂNICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ESPAÇO MORTO PADRÃO 
PARA TAMANHO ADULTO, TIPO: 
HIGROSCÓPICO, BACTERIOSTÁTICO, 
BACTERIANO/VIRAL, ACESSÓRIOS: 
TUBO FLEXÍVEL 

CGH/Henan 
Tuoren / 

HMECMAXI 
Adulto 

UND. 1200 R$ 5,20 R$ 
6.240,00 

53 479616 FILTRO TERAPIA RESPIRATÓRIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
APLICAÇÃO:P/ CIRCUITO 
RESPIRATÓRIO, MODELO:HMEF, 
TIPO:TROCA CALOR E UMIDADE C/ 
BARREIRA MICROBIOLÓGICA, TIPO 
MEMBRANA:HIDRÓFOBICO E 
HIGROSCÓPICO, 
COMPONENTE:CONEXÕES PADRÃO, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ TRAQUÉIA 
CORRUGADA, TAMANHO:INFANTIL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

CGH/Henan 
Tuoren / 

HMECMAXI 
Pediátrico 

UND. 400 R$ 6,25 R$ 
2.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 14.340,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
014/FMS/2022, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela PAULO JOSÉ MAIA ESMERALDO SOBREIRA - ME, 
CNPJ: 09.210.219/0001-90, com sede na Av. Severino Cordeiro, 402, Jardim Oásis, Cajezeiras - PB, 
CEP: 58.900-000, Fone: (83) 99306-0554 / 3531-3217, E-mail: 
dentalcajazeiraseletronico@gmail.com, representada por seu representante legal, Paulo José Maia 
Esmeraldo Sobreira, inscrito no CPF/MF sob o nº: 959.145.283-72, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para eventual fornecimento de equipamentos médicos, colchões, material consumível e 
acessórios de equipamentos médico-hospitalares para todas as unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
014/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 014/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 014/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo máximo de 10 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço 
que será fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 14:00 h, salvo em casos 
de feriado.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 014/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9063553-9da2-471f-9dc1-45bebf2a12e3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 
 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: PAULO JOSÉ MAIA 
ESMERALDO SOBREIRA - ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM 
CATMAT 
/CÓDIGO 
PMCSA 

DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

55 439214 

CUBA USO HOSPITALAR - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:MATERIAL:AÇO INOX, 
FORMATO:TIPO RIM, CAPACIDADE:CERCA DE 
700 ML 

FAVA UND. 60 R$ 37,90 
R$ 

2.274,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 
o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 035/FMS/2022, homologado pela 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e 
domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição 
dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela MC FARMA LTDA, 
CNPJ: 41.098.601/0001-66, com sede na Rua Lauro Muller, nº 950, Sala 01, Escritório 24B, Edifício 
Exclusive – Itajaí, SC – CEP: 88.301-401, Fone: (11) 9.4532-1895, E-mail: 
licitacao@mcfarmamed.com.br, representada por seu representante legal, a  Sra., Andreia Fernanda 
Almeida Tavares de Lacerda inscrita no CPF/MF sob o nº 158.444.738-92, 19.945.951-4 SSP/SP no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima 
citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para aquisição de TIRA REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO QUANTITAVIO DE 
GLICOSE CAPILAR, parta atende as unidade de saúde da Rede Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os serviços de pronto 
atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade PE Geraldo Leito Bastos, Hospitais, Centro de 
Apoio Psicossocial – CAPS, CENTROS DE REFERÊNCIA, HUMANIZA CABO). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será obrigado a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores aqueles 
registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde que 
autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o dobro do 
quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta por cento, de 
acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado na 
proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 035/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 035/FMS/2022, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, no 
Pregão Eletrônico nº 035/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, as 
quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS E 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇO 

4.1 - A gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o prazo 
de entrega de 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação á CONTRADA da ordem de serviço, 
após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.p.gov.br. 

4.2. Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  

4.2.1 – Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias úteis ocorridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens . Para este recebimento  será  verificado o atendimento das especificações , 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada alguma 
irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) das úteis, a partir da data da comunicação a contratada para 
sua correção, tal recebimento será mediante recibo dato e assinado pelas ordens. 

4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de qualidade. 
De acordo com a Portaria MS n° 1.818 30, de 2 de dezembro de 1997. Artigo de 1° Recomenda que nas 
compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e municipal pelos 
serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas exigências sobre requisitos 
de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 

Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  

De acordo com a Lei n° 9;787 17, de 10 de fevereiro de 1999 art. 3° inciso 3 Nos editais propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas no que couber, as 
especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a sistemática de 
certificação de conformidade. 

5.2.2 definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral do mesmo, e consequentemente à aceitação pela contratante 
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no prazo de até 10 (dez) dias corridos da entrega provisória. 

5.3 Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o 
perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade o perfeito funcionamento 
do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade civil, penal administrativa, por quaisquer danos 
e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a administração Pública ou a terceiros, bem como deverá 
reparar prontamente sob suas expensas qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  

5.4 Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso não 
haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 

5.5 O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada na 
Rodovia BR 101 – Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho de 08h 
ás 15h, de segunda a sexta, conforme agendamento prévio. 

5.6 Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais ou finais de semana, exceto casos 
previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 

5.7 O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para sanar 
toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 

5.8 Quando do recebimento pelo CAF: 

 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar da 
entrega dos mesmo, salvo para aqueles suja data de validade estabelecida pelo fabricante seja 
inferior a 01 (um) ano. Neste caso, o produto, deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade 
pelo fabricante. 

 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal. 

 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos produtos 
com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc.) 

5.9 O envio dos itens com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto em casos 
autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF – a Secretaria Municipal de 
Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em tela, aplicando-se ao 
fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas; 

5.10 A nota fiscal deverá conter: 

 O número do empenho; 

 Descrição do produto; 

 Lote do produto; 

 Validade; 

 Preço Unitário; 

 Discriminação dos itens, conforme especificação proposta nos quadros constantes neste Termo de 
Referência; 

 Estar acompanhada de uma via do empenho; 

 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento; 
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5.11 cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 

(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações de 
procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 

5.12. Os itens serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, através da 
Gerência de Assistência Farmacêutica.  

5.13 O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em conformidade 
com o que foi licitado.  
 
Parágrafo Único – A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde do 
Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número da ordem 
de fornecimento. 

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

7.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

7.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata 
de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 

7.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 035/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 

7.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de Saúde, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

7.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

7.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

7.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a requisitante, 
a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

7.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições de 
habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 
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8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa 
aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 
seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente 1% (um por cento), do valor do item e/ou global 

contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de 10 % (dez por cento), pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizados em 10 

(dez) dias após o vencimento do prazo. 
d) Multa de 10 % (dez por cento), pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na 

entrega, entendendo-se como recusa a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à 
data da rejeição. 

e) Multa de 10 % (dez por cento), por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que 
importe na perda total ou parcial, dos requisitos, profissionais exigidos como condição para o 
presente credenciamento. 

f) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e 
ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

8.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por eventuais 
perdas e danos causados à Administração. 

8.3 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. 

8.5 – A Solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados, deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

9.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata de 
Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o disposto 
no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
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10.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
 
11.2 – Os preços registrados poderão ser revistos decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ‘’d’’ do 
inciso II do caput do art.65 da Lei n° 8.666 de 1993. 
 
11.3 – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mer4cado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador poderá convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
11.3.1 – Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus presos aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
11.2.2 – A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
11.3 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciado poderá: 
 

I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovante apresentados; e 

II- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 
12.4 – O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

I- Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
III-  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior à aqueles praticados 

no mercado; ou  
IV- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei ° 8.666, de 1993 ou no art. 7° 

da Lei n° 10.520, de 2002. 
 
12.5 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no artigo 14.4 incisos I, II e IV será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 
12.5 – O cancelamento de registro poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

I- Por razão de interesse público; ou 
II- A pedido do fornecedor, desde que devidamente comprovado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 035/FMS/2022e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 8.883/94, e 
demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo de 
Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
                                Cabo de Santo Agostinho-PE, 19 de Agosto de 2022. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: MC FARMA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

1 

TIRA REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO 
QUANTITATIVO DE GLICOSE CAPILAR POR SENSOR 
SEM CONTATO DIRETO DO SANGUE NO APARELHO, 
FAIXA DE MEDIÇÃO 10- 600 MG/DL, AVISO DE 
VENCIMENTO DE TIRAS, RESULTADOS PRECISOS 
EM 5 SEGUNDOS, TIRAS COM CAPILARIDADE PARA 
MAIOR FACILIDADE NA APLICAÇÃO DA AMOSTRA 
SANGUÍNEA, ÁREA DE TESTE COM RÁPIDA 
ABSORÇÃO DE PEQUENO VOLUME DA AMOSTRA 
SANGUÍNEA (2UL), QUE NÃO SOFRA 
INTERFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 68 SUBSTANCIAS 
COMUNS EM AMBIENTES HOSPITALARES. UTILIZA 
SANGUE TOTAL: CAPILAR (PUNÇÃO DIGITAL E EM 
MAIS 06(SEIS) LOCAIS ALTERNATIVOS DE TESTE), 
VENOSO, ARTERIAL E NEONATAL, FAIXA DE 
HEMATÓCRITO: DOSAGEM FORA DO MONITOR 20- 
70%, DOSAGEM DENTRO DO MONITOR: 25-55%., 
FRASCO COM 50 TIRAS DE TESTE, EMBALAGENS 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE. 
DEVERÁ ACOMPANHAR EQUIPAMENTO MONITOR 
DE GLICOSE ESPECÍFICO COM BATERIA 
APROPRIADA QUE POSSIBILITE SUA SUBSTITIUÇÃO 
QUANDO NECESSÁRIO E TREINAMENTO PARA OS 
PROFISSIONAIS PARA GARANTIR O CORRETO 
MANUSEIO DO APARELHO. ESTE EQUIPAMENTO 
SERÁ FORNECIDO EM REGIME DE COMODATO COM 
SEÇÃO DEFINITIVA AO MUNICÍPIO DE 01 (UM) 
APARELHO MONITOR A CADA 400 TIRAS 
EMPENHADAS. CLASSE DE RISCO III - EXIGÊNCIA 
DE CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO E CONTROLE. 

 
Glucoleader 

UND. 245.000 
R$ 

0,54 
R$ 

132.300,00 

  1 - MC 
FARMA 
LTDA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESETE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, 
sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 
3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 
através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 
de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 035/FMS/2022, homologado pela Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e 
domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição 
dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela OK BIOTECH 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-MÉDICO HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ: 36.441.185/0001-17, com sede na Avenida Gupe, 10.767 – Galpão 25 Sala 09 - Jardim Belval – 
Barueri, SP – CEP 06.422-120, Fone: (11) 9.9282-4747, E-mail: licitacao@okbiotech.com.br, representada 
por sua sócia adminstradora, a  Sra., Fernanda Jacintho Augusto inscrita no CPF/MF sob o nº 
186.991.168-70, 21.868.409-5/SSP-SP no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para aquisição de TIRA REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO QUANTITAVIO DE 
GLICOSE CAPILAR, parta atende as unidade de saúde da Rede Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os serviços de pronto 
atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade PE Geraldo Leito Bastos, Hospitais, Centro de 
Apoio Psicossocial – CAPS, CENTROS DE REFERÊNCIA, HUMANIZA CABO). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será obrigado a 
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, 
cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores aqueles 
registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde que 
autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que será 
originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o dobro do 
quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta por cento, de 
acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado na 
proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 035/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 035/FMS/2022, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, no 
Pregão Eletrônico nº 035/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, as 
quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS E 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇO 

4.1 - A gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o prazo 
de entrega de 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação á CONTRADA da ordem de serviço, 
após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail 
caf.prefeitura@cabo.p.gov.br. 

4.2. Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  

4.2.1 – Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias úteis ocorridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada alguma 
irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) das úteis, a partir da data da comunicação a contratada para 
sua correção, tal recebimento será mediante recibo dato e assinado pelas ordens. 

4.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de qualidade. 
De acordo com a Portaria MS n° 1.818 30, de 2 de dezembro de 1997. Artigo de 1° Recomenda que nas 
compras e licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e municipal pelos 
serviços governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas exigências sobre requisitos 
de qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 

Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 
produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 
fornecedores desses produtos.  

De acordo com a Lei n° 9;787 17, de 10 de fevereiro de 1999 art. 3° inciso 3 Nos editais propostas 
licitatórias e contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas no que couber, as 
especificações técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a sistemática de 
certificação de conformidade. 

5.2.2 definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral do mesmo, e consequentemente à aceitação pela contratante 
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no prazo de até 10 (dez) dias corridos da entrega provisória. 

5.3 Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o 
perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade o perfeito funcionamento 
do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade civil, penal administrativa, por quaisquer danos 
e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a administração Pública ou a terceiros, bem como deverá 
reparar prontamente sob suas expensas qualquer falha construtiva ou de funcionamento verificada.  

5.4 Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso não 
haja a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 

5.5 O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada na 
Rodovia BR 101 – Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho de 08h 
ás 15h, de segunda a sexta, conforme agendamento prévio. 

5.6 Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais ou finais de semana, exceto casos 
previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 

5.7 O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para sanar 
toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 

5.8 Quando do recebimento pelo CAF: 

 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar da 
entrega dos mesmos, salvo para aquela suja data de validade estabelecida pelo fabricante seja 
inferior a 01 (um) ano. Neste caso, o produto, deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade 
pelo fabricante. 

 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal. 

 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos produtos 
com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc.) 

5.9 O envio dos itens com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto em casos 
autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF – a Secretaria Municipal de 
Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em tela, aplicando-se ao 
fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas; 

5.10 A nota fiscal deverá conter: 

 O número do empenho; 

 Descrição do produto; 

 Lote do produto; 

 Validade; 

 Preço Unitário; 

 Discriminação dos itens, conforme especificação proposta nos quadros constantes neste Termo de 
Referência; 

 Estar acompanhada de uma via do empenho; 

 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento; 
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5.11 cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico 

(CAF) da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a 
responsabilidade pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações de 
procedimentos padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 

5.12. Os itens serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, através da 
Gerência de Assistência Farmacêutica.  

5.13 O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 
exigências sanitárias e demais normas vigentes, e deverá ocorrer por conta da contratada.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em conformidade 
com o que foi licitado.  
 
Parágrafo Único – A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde do 
Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número da ordem 
de fornecimento. 

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

7.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

7.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata 
de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 

7.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 035/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 

7.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de Saúde, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

7.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

7.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

7.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a requisitante, 
a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

7.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições de 
habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 
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8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa 
aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 
seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente 1% (um por cento), do valor do item e/ou global 

contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de 10 % (dez por cento), pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizados em 10 

(dez) dias após o vencimento do prazo. 
d) Multa de 10 % (dez por cento), pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na 

entrega, entendendo-se como recusa a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à 
data da rejeição. 

e) Multa de 10 % (dez por cento), por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que 
importe na perda total ou parcial, dos requisitos, profissionais exigidos como condição para o 
presente credenciamento. 

f) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e 
ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

8.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por eventuais 
perdas e danos causados à Administração. 

8.3 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. 

8.5 – A Solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados, deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

9.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata de 
Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

9.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o disposto 
no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
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10.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
 
11.2 – Os preços registrados poderão ser revistos decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ‘’d’’ do 
inciso II do caput do art.65 da Lei n° 8.666 de 1993. 
 
11.3 – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mer4cado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador poderá convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
11.3.1 – Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus presos aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
11.2.2 – A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
11.3 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciado poderá: 
 

I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovante apresentados; e 

II- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 
12.4 – O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

I- Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
III-  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior à aqueles praticados 

no mercado; ou  
IV- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei ° 8.666, de 1993 ou no art. 7° 

da Lei n° 10.520, de 2002. 
 
12.5 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no artigo 14.4 incisos I, II e IV será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 
12.5 – O cancelamento de registro poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

I- Por razão de interesse público; ou 
II- A pedido do fornecedor, desde que devidamente comprovado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 035/FMS/2022e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 8.883/94, e 
demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo de 
Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
                                          

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: OK BIOTECH 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MATERIAIS ODONTO-MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

2 

TIRA REAGENTE PARA DIAGNOSTICO 
CLÍNICO QUANTITATIVO DE GLICOSE 
CAPILAR POR SENSOR SEM CONTATO 
DIRETO DO SANGUE NO APARELHO, 
FAIXA DE MEDIÇÃO 10- 600 MG/DL, 
AVISO DE VENCIMENTO DE TIRAS, 
RESULTADOS PRECISOS EM 5 
SEGUNDOS, TIRAS COM 
CAPILARIDADE PARA MAIOR 
FACILIDADE NA APLICAÇÃO DA 
AMOSTRA SANGUÍNEA, ÁREA DE 
TESTE COM RÁPIDA ABSORÇÃO DE 
PEQUENO VOLUME DA AMOSTRA 
SANGUÍNEA (2UL), QUE NÃO SOFRA 
INTERFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 68 
SUBSTANCIAS COMUNS EM 
AMBIENTES HOSPITALARES. UTILIZA 
SANGUE TOTAL: CAPILAR (PUNÇÃO 
DIGITAL E EM MAIS 06(SEIS) LOCAIS 
ALTERNATIVOS DE TESTE), VENOSO, 
ARTERIAL E NEONATAL, FAIXA DE 
HEMATÓCRITO: DOSAGEM FORA DO 
MONITOR 20- 70%, DOSAGEM DENTRO 
DO MONITOR: 25-55%., FRASCO COM 
50 TIRAS DE TESTE, EMBALAGENS 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE. DEVERÁ 
ACOMPANHAR EQUIPAMENTO 
MONITOR DE GLICOSE ESPECÍFICO 
COM BATERIA APROPRIADA QUE 
POSSIBILITE SUA SUBSTITIUÇÃO 
QUANDO NECESSÁRIO E 
TREINAMENTO PARA OS 
PROFISSIONAIS PARA GARANTIR O 
CORRETO MANUSEIO DO APARELHO. 
ESTE EQUIPAMENTO SERÁ 
FORNECIDO EM REGIME DE 
COMODATO COM SEÇÃO DEFINITIVA 
AO MUNICÍPIO DE 01 (UM) APARELHO 
MONITOR A CADA 400 TIRAS 
EMPENHADAS. CLASSE DE RISCO III - 
EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E 
CONTROLE. 

Glucoleader  UND. 735.000 
R$ 

0,39 
R$ 

286.650,00 

  2 - OK BIOTECH 
COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE 
MATERIAIS ODONTO-

MÉDICO 
HOSPITALARES 

LTDA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
032/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FOXMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.994.990/0001-99, com sede na Av. 
Tenente Felipe Bandeira de Melo, nº 270 - Areias, Cidade: Recife - PE, CEP: 50.870-070, Fone: (81) 
9.8225.1831, E-mail: julierme.barros@foxmedhospitalar.com, representada por sua representante 
legal, o Sr. Julierme Barros dos Santos, portador da Carteira de Identidade nº 4.838.765 SDS/PE e do 
CPF nº 035.751.934-52, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
032/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Demais atribuições devem ser observadas no Termo de Referência do P.E 032/FMS/2022. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
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5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 032/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
7.9 – Demais previsões sobre penalidades devem ser consultadas no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 032/FMS/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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